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Nos termos do an o 124 da Lei nº 12A 65. de 12 de agosto de 20 11. encaminho a
Vossas Excelências o relatório de avaliação do cumprimento da meta de super ávit primário. de
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da
Fazenda c do Planejamento c Orçamento e Gestão.

Brasília. 3 I de ma i o de 2012.
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Excelentissima Senhora Prcsidenta da República,

I. Submetemos à consideração de Vossa Excelência relatório contendo a demonstração c a
avaliação do cumprimento da meta de resultado primário do conjunto dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social e do Programa de Dispêndios Globais das Empresas Estatais Federais não financeiras,

fixada para o primeiro quadrimestre de 2012, conforme disposto no art. 124 da Lei nº" 12A65, de 12 de

agosto de 20 11 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2012), e em atendi mento ao art. 9º . § 4º. da

Lei Complementar nº 10 I, de 4 de maio de 2000.

2. A meta de superávit primário para o setor público consolidado não financeiro. estabelecida na
LDO-2012, está fixada em R$ 139,8 bilhões para 20 12. conforme disposto no Anexo de Metas Fiscais
Anuais. Dessa meta, o Governo Central é responsável por R$ 97,0 bilhões, enquanto às Empresas Estatais

Federais corresponde um resultado nulo, sendo que o art . 3º da LDO-20 12 prevê a possibilidade de
redução da meta de resultado primário do Govern o Federal, até o montante de R$ 40,6 bilhões, para
atendimento das despesas no âmbito do PAC.

3. A Lei nº 12.595. de 12 de janeiro de 2012, que estima a receita e fixa a despesa da União para
o exercício financeiro de 20 12 (LOA-2012), considerou um resultado primário do Governo Federal de R$
97,1 bilhões . Vale mencionar que foi estimada a utili zação de R$ 25,6 bilhões de despesas do PAC para
abatimento da meta. Apesar desta prerrogativa, os Decretos de programação orçamentária c financeira
editados ao longo do periodo avaliado não se utilizam do mecanismo de abatimento.

4. De acordo com o art. 66 da LDO-20 12. os Poderes e o Ministério Público da União devem
elaborar e publicar por ato próprio, até trinta dias após a publicação da LOA-2012, cronograma anual de

desembo lso mensal. por órgão, nos termos do art . 8° da Lei Complementar nO101. de 4 de maio de 2000,
com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida para o período.

5. Desta forma. em 15 de fevereiro do ano corrente. foi procedida uma reavaliação das receitas e
despesas primárias, considerando dados realizados até o mês de janeiro e a atualização dos parâmetro s
macroeconômicos, com a final idade de garanti r o cumprimento da meta de superávit primário
estabelec ida na LOO-2012.

6. Esta ava liação ensejo u, no âmbito do Poder Executivo, a limitação de R$ 35,0 bilhões no
montante destinado ao empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias, o que significou
um corte de 14,22% nestes itens de despesas em relação ao previsto na LOA-20 12. Tomando em
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consideração a redução líquida de R$ 20,0 bilhões, decorren te das variações das despesas obrigatór ias e
dos Créditos Adicionais e Extraordinários, o total de ajuste nas despesas foi de R$ 55,0 bilhões, o que
confirma o compromi sso da política fiscal com o crescimento econômico sustentável sem pressões
inflacionárias .

7. Neste contexto, o Poder Executivo publicou o Decreto nº 7.680. de 17 de fevereiro de 2012,
dispondo sobre a programação orçamentária e financeira para o ano corrente, estabelecendo seu
cronograma mensal de desembolso bem como as metas quadrimestrais. Especificamente para o 12

quadrimestre. fixou-se uma meta de superávit primário de R$ 27,6 bilhões para o Governo Federal, sendo
RS 28,0 bilhões de superávit para o Governo Central e R$ 413.0 milhões de déficit para as Empresas
Estatais Federais.

8. Concluído o Iº bimestre, procedeu-se em março a reavaliação das receitas e despesas
primárias do Governo Federal, conforme art. 67 da LDO·2012, a partir dos dados realizado s até o mês de
fevereiro, não havendo alterações em termos de parâmetros macroeconômicos.

9. Nesta reavaliação foi recomendada a limitação das despesas discricionárias em RS 368,6
milhões em relação ao Decreto n2 7.680/2012, a fim de assegurar o cumprimento da meta anual de
superávit primário. Dessa forma, o total de despesas discricionárias contingenciadas no ano alcançou RS
35,4 bilhões. Deste montante, o Poder Executivo ficou responsável pela limitação de RS 35,0 bilhões,
enquanto aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União coube a responsabilidade,
em conjunto, por R$ 368,6 milhões. As recomendações desta avaliação foram implementadas, no caso do
Poder Executivo , com a publicação do Decreto nº 7.707, de 29 de março de 20 12. Em relação às metas
quadrirnestrais. foram mantidas aquelas constantes no Decreto n2 7.680/2012.

10. Encerrado o mês de abril, verificou-se que o Governo Federal realizou superávit primário de
R$ 44,2 bilhões, superando em R$ 16,6 bilhões a meta do período. O superávit primário do Governo
Central superou em RS 16,5 bilhões sua meta prevista. enquanto que o resultado das Empresas Estatais
Federais registrou um déficit inferior ao previsto , no montante de R$ 95,2 milhões. Desta forma, fica
comprovado o cumprimento da meta de superávit primário do Governo Federal no 12 quadrimcstre de
2012.

l i. Diante do exposto, submetemos à consideração de
motivos, propondo o encaminhamento do relatório supramenci
refere o art. 166, § 12 , da Constituição.

Respeitosamente ,

ossa ccl ência a presente exposição de
nado ao o à Comissão Mista a que se

Assinada eletronicamente por: Guido Mantega, Miriam Aparecida Belchior Senado Feaera;-----­
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais-12 Quadrimestre de 2012

MENSAGEM AOS MINISTROS

1. o presente documento foi prepa rado com vistas ao cump rimento do § 42 do art . 9~ da l ei Complementar nl

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que o Poder Executivo demonstrará e

avaliará o cumprimento das meta s fiscais cuadrrmes trats. em audiência púb lica, até o fina l dos meses de maio, serem-

bro e fevere iro, na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e nscaüzaçãodo Congresso Nacional.

2. Além disso, de acordo com o art. 124 da Lei n1l. 12.465, de 12 de agosto de 2011, lei de Diret ri zes Orçamentá-

rias de 2012, que or ientou a elabo ração da propost a orçamentá ria para 2012, o Poder Executi vo deverá encaminhar

ao Congresso Nacional, no prazo de até três dias antes da referida audiência, ou até o último dia dos meses de maio,

setembro e fevereiro, o que ocorrer primeiro, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de superávit pr imário,

com asjustificativas de eventuais desvios e indicação de medidas corretivas adotadas.

3. Neste relatório são apresentadas a demonstração e a avaliação do cumprimento da meta de resultado primá­

rio do conjunto dos Orçamentos Hscal e da Seguridade Social e do Programa de Dispênd ios Globais das Empresas

Estata is Federais não f inanceiras, fixada para o l i quadrimestre do exercício de 2012, conforme disposição dos nor ­

mativos supracitados .

Respeitosamente,

1~ '" 1~'
Arno Hugo Augustin Filho

Secretário do Tesouro Nacional

Ministério da Fazenda

±: (( /
George erto d4iar Soares

Secretário- junto Orçamento Federal do

Minis tério do PIa amento, Orçamento e Gestão
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais -1!! Quadrimestre de 2012

o RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS é uma publicação quadri­

mestra I, em cumprimento ao disposto no § 4 '" do art . 9'" da lC n2.101, de 4 de maio de 2000 - lR F.

Algumas informações são apresen tadas em atendimento a out ras nor mas, citadas ao longo do t ex­

to. O conteúdo presente neste documento foi pro duzido pelas seguin tes inst it uições:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria do Tesouro Nacional (*)

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Secretaria de Política Econômica

MINISTÉRIO 0 0 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Secretari a de Orçamento Federal

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais

r O) Coordenação Têcnjco.

Distribuição Eletrônica:

http:!Lwww.tesouro.fazenda.gov.br/ contabil idade governamental/ relatori o cumprime nto meta s.asp

É permitida a reprodução t ot al ou parcial do conte údo desta publi cação, desde que mencionada a

fo nte.

BRASIl. Relatório de avaliação do cumprimento das metas f iscais: 1º quadrlmestre de 2012. Secre-

taria do Tesouro Nacional. Brasília. Maio de 2012.

Senado Federal
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SIGLAS EABREVIATURAS

a.a .: ao ano
Acum.: Acumulada

ANA : Agência Nacional das Águas

art.: artigo{s)

bi : bi lhões
bbl: bar ril, equiva lente a 0,159 m

l

BCB: Banco Central do Brasil

BNDES: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi­

co e Social
CEF: Caixa Econômica Federal
CFT: Certificado Financeiro do Tesouro
Cide: Contribuição de Intervenção no Domm!o Eco­

nômico
CGSN: Comitê Gestor do Simples Nacional
CMO: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos

e Fiscalização

CN: Congresso Nacional
CNMP: Conselho Nacional do M inistério Público
Cof ins: Contribuição para Financiament o da Segurida ­

de Social
CPM F: Contribuição Provisória sobre Movimentação

ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira
CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

Dec.: Decreto

Desp.: Despesa(s)
DF: Distrito Federal
Discr ic.: mscrtcronãrtatsl
OPF: Dívida Pública Federal
DPFe: Dívida Pública Federal externa
DPMFi : Divida Publica Mobiliária Federal interna
e.g.: exemp/i gratia (significa 'por exemplo')

Emgea: Empresa Gestora de Ativos
FCVS: Fundo de Compensação de Variações Salariais

FDA: Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
FONE: Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FIES: Programa de Financiamento Estudantil
FNDeT: Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico

FPE: Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federa!
FPM: Fundo de Participação dos Municípios
Fund af: Fundo Especial de Desenvolvimento e Ape r­

feiçoamento das Atividades de Fiscalização
Fund eb : Fundo de M anutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profiss ionais da

Educação
IGP-DI : índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna

11 : Imposto de Importação
IN SS: Inst ituto Nacio nal do Seguro Social

IOF: Imposto sobre Operações Financeiras
Inovar-Auto : Programa de Incentivo à Inovação Tecno­

lógica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos

Automotores

INPC: índice Nacional de Preços ao Consumidor

IPCA: índice de Preços ao Consumidor Amplo

IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados
IPI-EE: IPI - Estados Exportadores

IR: Imposto sobre a Renda
IRPF; Impost o sobre a Renda Pessoa Física

IRPJ: Imposto sobre a Renda Pessoa Juríd ica

IRRF: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

ITR: Imposto Territorial Rural
Le: lei Complementar
LOO: l ei de Dire trizes Orçamentárias
lFT: l etras Financeiras do Tesouro

lOA: l ei Orçamentária Anual
LOAS: lei Orgânica da Assistência Social

lRF: l ei de Responsabilidade Fiscal
LTN: letras do Tesouro Nacional

M F: Ministério da Fazenda
m i: milhões

M .P.: M edida Provisó ria
MP: M inistério do Planejamento
MPU: M inistério Público da União

NTN: Notas do Tesouro Nacional
OFSS: Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

PAC: Programa de Aceleração do Crescimento
Pad is: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecno ­

lógico da Indúst ria de Semicondutores
PAF: Plano Anua l de Financiamento

PET: Polimero poliet ilenotereftalato
PIB: Produto Interno Bruto

PIS/P asep : Programa de Integração Social/Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público
PLDO: Projeto de lei de Diretrizes Orçamentá rias

PlOA: Projeto de lei Orçamentária Anual
Pro agro : Programa de Garantia da Atividade Agrope­

cuária
PROE)(: Programa de Financiamento às Export ações

Pro nas/PCD: Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
Pro non: Programa Nacional de Apo io à Atenção Onco ­

lógica
Pro uca: Programa Um Computador por Aluno

Rec.: Receita(s)
Recap: Regime Especial de Aquisição de Bens de Capi­

tal para Empresas Exportadoras
Rep s: Regime Especial de Tribut ação para a Platafor­
ma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Infor­

mação
Reicomp: Regime Especial de Incent ivo a Computado­

res para Uso Educacional
Repnbl-Rede s: Regime Especial de Tributação do Pro­
grama Nacional de Banda Larga para Implantação de

Redes de Telecomunicações
Reporto: Regime Tributário para Incentivo à Moderni­

zação e Ampliação da Est rutura Portuária

RFB: Receita Federa! do Brasil
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RGP5: Regime Geral de Previdência Social
Selic : Sistema Especial de liquidação e Custódia

SQF: Secreta ria de Orçamento Federal
SPE: Secretaria de Política Econômica
STN: Secretaria do Tesouro Nacional

Teu : Tribunal de Contas da União

TOA: Títulos da Dívida Agrária

TI: Tecnologia da Informação
TlC: Tecnologia da Informação e Comunicação
TJLP: Taxa de Juros de Longo Prazo

Transf.: Transferências
var.: Variação
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SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A meta de superávit pr imário para o seto r público consolidado não fi nanceiro , estabelecida na LDD-

2012, está f ixada em R$ 139,8 bilhões para 2012, conforme disposto no Anexo de Metas Fiscais Anuais. Dessa meta, o

Governo Central é responsável por R$ 97,0 bi lhões, enquanto às Empresas Estata is Federais cor resconde um resulta­

do nulo, sendo que o art. 3\1 da LDD-2012 prevê a possibi lidade de redução da meta de resultado primário do Governo

Federal, até o montante de R$ 40,6 bilhões, para atendimento das despesas no âmbito do PAC.

2. A Lei n l! 12.595, de 12 de j aneiro de 2012, que estima a receita e fixa a despesa da União para o

exercício financeiro de 2012 (LOA-2012), considerou um resultado primário do Governo Federal de R$ 97,1 bilhões.

Vale mencionar que foi estimada a util ização de R$ 25,6 bilhões de despesas do PAC para abatimento da met a. Apesar

desta prerrogativa, os Decretos de programação orçamentária e f inanceira editados ao longo do período avaliado não

se utilizam do mecanismo de abatimento.

3. De acordo com o art . 66 da LDO-2012, os Poderes e o Ministério Público da União devem elaborar e

publicar por ato próprio, até t rinta dias após a publicação da LOA-2012, cronog rama anual de desembolso mensal, por

órgão, nos termos do art . 82 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento da meta

de resultado primário esta belecida para o período.

4. Desta forma, em 15 de fevereiro do ano corrente, fo i procedida uma reavaliação das receit as e

despesas prim ár ias, considerando dados realiz.ados até o mês de janeir o e a atual ização dos parâmet ros macroeco­

nômicos, com a finalidade de garantir o cumprimento da meta de superávit prim ário estabelecida na lDO-2012.

5. Esta avaliação ensejou, no âmbito do Poder Execut ivo, a lim itação de R$ 35,0 bilhões no montante

destinado ao empenho e movimentação f inanceira das despesas discricionárias, o Que significou um corte de 14,22%

nestes itens de despesasem relação ao previsto na l OA-2012. Tomando em consideração a redução liquida de R$ 20,0

bilhões, decor rente das variações das despesas obrigatórias e dos Créditos Adicionais e Extraord inários, o total de

ajuste nas despesas foi de R$ 55,0 bilhões, o que confirma o compromisso da polít ica f iscal com o crescimento eco­

nômico sustentável sem pressões inflacionárias.

6. Neste contexto, o Poder Execut ivo publicou o Decreto n2 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, dispon-

do sobre a programação orçamentária e f inanceira para o ano corrente, estabelecendo seu cronograma mensal de

desembolso bem como as metasquadrimestrais. Especificame nte para o 12 quadrimestre, f ixou-se uma meta de supe­

rávit primário de R$ 27,6 bilhões para o Governo Federal, sendo R$ 28,0 bilhões de superávit para o Governo Cent ral e

R$ 413,0 milhões de défici t para as Empresas Estatais Federais.
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7. Concluído o 19 bimestre, procedeu-se em março a reavaliação das receitas e despesas pr imarias do

Governo Federal, conforme art. 67 da lDO~2012, a parti r dos dados realizados até o mês de fevereiro, não havendo

alte rações em termos de parâmetros macro econômicos .

8. Nesta reavaliação foi recomendada a limit ação das despesas discricionárias em R$ 368,6 milhões em

relação ao Decreto nl! 7.680/2012, a fim de assegurar o cumprimen to da meta anual de superávil primário. Dessa

for ma, o total d e despesas discricioná rias contingenciadas no ano alcançou RS 35,4 bilhões. Deste mont ante, o Poder

Executivo ficou responsável pela limi tação de RS 35,0 bilhões, enquanto aos Poderes l egislati vo e Judiciário e ao Mi ­

nistério Público da União coube a responsabilidade, em conjunto, por RS 368 ,6 milh ões. As recomendações desta

avaliação foram impl ementadas, no caso do Poder Execut ivo, com a publicação do Decreto n.ll 7.707, de 29 de março

de 2012. Em relação às metas quadr imestrais, estão mant idas aquelas constantes no Decreto n ~ 7.680/2012.

9. Encerrado o mês de abril, verificou-se que o Governo Federal realizou superávit primário de RS 44 ,2

bilhões, superando em R$ 16,6 bilhões a meta do período . O superávit primário do Governo Centra l superou em R$

16,5 bilhões sua meta prevista, enquanto que o resultado das Empresas Estatais Federais regist rou um déf icit inferior

ao previsto, no montante de R$ 95,2 milhões. Desta for ma, fica comprovado o cumprimento da met a de superávi t

primário do Governo Federal no 11l quadrimest re de 201 2.
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais -1º Quadrimestre de 2012

1. EVOLUÇÃO OAS PROGRAMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1 .1. Programação Orçamentária Anual

1. A meta de superávit primá rio para o setor público consol idado não financeiro, estabelecida na l DO-201 21
,

conforme disposto no Anexo 11 1.1 - Anexo de Metas Anuais, es tá fixada e m R$ 139,8 bilhões pa ra 2012 . Deste mont an ­

te, o Governo Central (Teso uro Nacional, Previdên cia Socia l e Banco Cent ral) é responsável por R$ 97,0 bilhões, en­

quanto a me ta para as Empresas Estata is Federa is consiste em re sultado nulo. Não obsta nte a fixação destas metas, o

§ 22 do art. 22 da LOO-2012 prevê a possi bilidade de compensação entre as mesmas, o que imp lica que para efeitos de

avaliação de cumprimento deve-se considera r o resultado no âmbito do Governo Federa l.

2. Em seu art. 32, a LDO-20 12 prevê a possibilidade d e redução da meta de res ulta do primário do Gove rno Fede­

ral, até o mont ante de R$ 40,6 bilhões, para atendimento d as despesas no âmbito do PAC. Nos te rmos do § l I! daquele

artigo, este montante abrange, para fins de exec ução do orçame nto de 2012, o valor dos respect ivos restos a pagar.

Tabe la 1 : Re sultad o primário do Setor Púb lico em 2012

t DO·2012 tOA·20l2 oee. 7.680/ 2012 oec, 7.707/ 2012
ASRANG{NCIA

R$ bi %PIS R$ bl % PIS R$ bl %PIS R$ bl %PIB

SETO RPUBLICO CONSOLIDADO 139,8 3,10 139,8 3,10 139,8 3,06 139,8 3,06

Governo Federal 97,0 2,15 97,1 2,15 97,0 2,12 97,0 2,12

- acveroc Central 97,0 2,15 97,1 2,15 97,0 2,12 97,0 2,12

· Estatais Federais 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0.0 0,00

Ações no â mbito do PAC /I 40,6 0,90 25,6 0,57 0.0 0,00 0,0 0,00

Governo Federal - Resultado para fins
56~ 1,25 71,5 1,58 97,0 2,12 97,0 2,12

de cumprimento da lDO-2012 n

PIS Nomlnal(R$ milhões) /J 4.510.389,7 4.510.126,3 4.573.583,8 4.573.583,8

Memo:

Ajuste Metodológico - Itaipu /4 0,0 0,00 0.0 0,00 0,0 0,00 0.0 0,00

Resultado após ajuste de Italpu /2 56,4 1,25 71,5 1,58 97,0 2,12 97,0 2,12

· Governo Centro/(menos "aiuste"} 56,4 1,25 71,5 1,58 97,0 2,12 97,0 2,12

· Estatais seaerots (mais "ajuste ") 0.0 0,00 0.0 0,00 0.0 0,00 0.0 0,00

Fonte: SOF!MP e STN/Mf. Elabora ç,la:STN/MF.

11 Ações setecronada s nos termos do art. 3~ ca lOO-2012. Os Decretos nq 7.680/2012 e n2 7.707/2012 não se
utilizam do mecanismo de dedução das despesas do PAC p~ r~ fi n ~ de cumprimento da meta de superávit
primário.

/> Result~do constde rando a possibilidade de abatimento do PAC a critério do Poder Executivo, conforme
previsto no art. 32 ce LDO-2012.
/1 Esti metlva s para o PI Bconstantes na Grade de Parâmetros da SPE/MF, p~ ra os respectivos norm~t i vos,e>ceto
no ces c d. LOA-2Q12.
/' Recursos referentes 11 amortização de contratos de lta i pu com o Tesouro Nac;ona I.

1 lei nQ 12.465, de 12 de agosto de 201 1.

Evolução das Programações Orçamentária e Financeira

Senado ~d-;;i--- -
Protocolo Legis la tivo

MCN "---,S.b-' Z, { L
FI,



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais -19 Quadrimestre de 2012

3. A lDA·2012 l
, que estima a recei ta e f ixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2012 (lOA-20121,

considerou um resultado primário do Governo Federa l de RS 97,1 bilhões. Vale mencio nar que foi esti mada a ut iliza­

ção de RS 25,6 bilhõe s de despesasdo PAC para abatimento da meta.

1.2. Programação do l i Quadrimestre

4. O art . 66 da LOO-2012 estabelece que os Poderes e o MPU devam elaborar e pub licar por ato próprio, até

trinta dias após a publi cação da lOA-2012, o cronograma anual de desembol so mensal, por órgão, nos termos do art .

80da lRF, com vistas ao cumpr imento da meta de resultado primário estabelecida para o período.

5. Neste contexto, em 15 de fevere iro do ano corrente, foi pro<:edida uma reavaliação das receita s e despesas

primarias, considerando dados realuados do mês de janeiro e a at uauaacãc dos parâmetros macroeconômicos, com a

fina lidade de garantir o cumprimento da meta de superávit prim ário estabelecida na lDO-2012. No que conceme aos

parâmetros macroeconõm icos, quando comparados àqueles constantes no Relatório de Receita do Congresso Nacio­

nal, de 11/10/2011, as principais alterações se deram nos md.cadores de preços (IPCA, passando de 6,00% para 4,70%,

e IGP·DI, projeçilo alterada de 6,00% para 4,99%l. no crescimento da massa salarial nom inal (de 9,79% para 11,73%) e

no preço médio do petróleo (de US$104,00 para US$ 111,64 ).

eec Pr imária,excetoRG PS (I)

Tlansl,Estados eMuric:ípíos (21

Rec. liquida, esceto RGPS (31 =(11-(21

Desp.Obr~at 6ria s ({I

Créditos Ellraordináríos eAdie ooais (51

Adcl;loda ' metJc/Ieia'19)

PrmafioJ maa .toA2012 (10)

Oesp.Oisu il:.(11)=(lI-(4){SH61-(7)+(8)t19)-(91-(1G)

Desp. otr'~t6rias (UI=(4]+{5)t(6)t(7)

RedJçJotc(a1 dedfspes.Js 1131 =(11)t(12)

Doações eCl;rn'ênios (51

Oes pesaRGPS (7)

Ar reca~ç.JoRGPS (8 1

25,6

0,5

~,I

jl4,71 __11{
(1 2,0)

(6,9)

(ll.5I . __~

Figura 1: Revisão das receitas e despesasprimárias- Avaliação de
Fevereiro de 2012 - R$ Bilhões

ParJmelros
maaoe ron6m lcos

de 2012

IGP-DI (var. acum .) 6,00% 4,9 9%

IPCA (var, aeum.] 6,00% 4,70 %

PIS lvar . re al) 4,SO% 4,50%

PIS lR$ b l) 4 .510,1 4 .57 3,6

Massa salarial (var .) 9,79% 11 ,73%

Pe tróleo (US$/bbl) 104,00 1 11,64

Pe tróleo lvar.) .0 ,78% -0,78 %

Câmbio lmé dio, RS/US$} 1,80 1,79

Sl' lic méd ia (a.a.J 10.50% 10 ,48%

Fonte : Rel<l tórlo de Rece iU - CMO! C"! .. Sf'[jMF.

f laboraçl o: STN!MF.

Tabela 2: Revisão dos parâmetros macroeco­
nômicos na Avallaçilo de Fevereiro de 2012

Avaliação
LOA-l012 Peve re trc

'ontf-.SOf/UP.

3~blJ"içjo: STN/Mf,

6. A projeção para a receita primária tot al do Governo Central, excluindo RGPS, foi redund a em RS 31,6 bilhões

nesta avaliação, quando comparada à da lDA-2012. A estimativa para as receitas administradas pela RFB/MF registrou

1 lei nSlI2 .595, de 19 de jane iro de 2012.

Evolução das Programações Orçamentária e Financeira 2 y
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queda de R$ 24,6 bilhões, enquanto outros R$ 7,1 bilhões corresponderam à redução na projeção das receitas não

administradas pela RFB/MF. Esse impacto na receita primaria total fo i parcialmente compe nsado pela redução nas

projeções de tren ster êndas a Estados e Municípios CR$ 6,9 bilhões). sobretudo, devido às reduções nas estima tivas

das trensrer ênctas do FPE/FPM /IPI-EE e da Cide-<:ombush....eis, com a eecectauva para a receita primária liquida to ta l

no ano sendo revista para R$639,0 bilhões, queda de R$24,7 bilhões em relação ao projetado na lOA-2D12.

7. Em relação à revisão das receitas admi nistrada s, com exceção do expressivo aumento de R$ 3,1 bilhões em

Outras Receitas Administradas e de aumento marginal na CSll (R$ 118,8 milhões), toda s as dema is tiveram suas pro­

jeções min oradas. Destaque para asquedas das projeções do IR(R$ 12,1 bilhões), Cide-Combustiveis (R$ 4,5 bilhões),

Cofins (R$ 4,2 bilhões), IOf (R$ 3,8 bilhões) e PIS/Pasep (R$ 1,8 bi lhão). A redução na projeção das receitas não admi­

nistradas foi resultado de quedas em todas as categorias, sendo as mais relev antes as de Operações com Ativos (R$

3,0 bilhões), Receita Própria (R$ 1,8 bilhão) e Salário-Educação (R$ 1,2 bilhão).

8. No que concerne às estimativas para as despesas primárias obrigatór ias. excluindo RGPS, a mencionada ava­

liação apon tou para uma redução de R$ 12.0 bilhões em relação à lOA·2012. As princi pais quedas se deram nas proje-

cões de Subsidias (R$ 5,2 bilhões). nos repasses do Comple mento do FGTS (R$ 3,0 bilhões). nos recursos dos Fundos

FOA e FONE (R$ 1,7 bi lhão). nos benefícios de prestação continuada da lOAS (R$ 1,5 bilhão) e na programação de

dispêndios na Fabricação de Cédulase Moedas (R$ 700,0 milhões).

9. O Poder Executivo também incorporou nesta avaliação a redução na programação das despesascom Doações

e Convênios (R$ 800,0 milhões) e a reabertura de Créditos Extraordiná rios (R$ 483.8 milhões), na quase t otalidade

recursos da M .P, nl! 553, de 21 de dezembro de 2011, refe rentes à dest inação de recursos à prevenção de desastres.

Da mesma form a, foi considerada a reabertura de Créd itos Adicionais no âmbito do Poder Judiciário, MPU e CNMP, no

montante de R$ 38,2 milhões.

10. Por sua vez, a projeção para o déficit do RGPS no ano corrente foi reduzida em R$ 2,9 bilhões. Nesta avalia­

ção, a estimativa das receitas previdenciárias foram reduzidas em R$ 4,8 bilhões, número que incorpora os efeitos das

desonerações implementadas no exercício de 2011 e do aumento dos limit es do Simples Nacional. Em cont rapartida,

as despesas com benef icios previdenciá rios t iveram sua programação reduzida em R$ 7,7 bilhões, justificada pelas

expectativas de crescimento vegetativo e de reajustes do salário mínimo e demais beneficios inferiores àquelas da

LOA-2012.

11. A conjugação dos fatores citados acima, referentes à avaliação prévia à edição do primeiro decreto de pro­

gramação orçamentária e financeira , ensejou, de forma preventiva, no âmbito do Poder Executivo, a limitação de RS

35,0 bilhões no montante destinado ao empenho e movimentação finance ira das despesasdiscricionárias, o que signi­

ficou um corte de 14,22% nestes itens de despesasem relação ao previsto na lOA·2012.

Evolução das Programações Orçamentário e Financeira
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais -1º Quadrimestre de 2012

12. Oe forma a mensurar o esforço fiscal total do Poder Executivo em relação à LOA-2012, deve-se levar em con­

sideração o impacto líquido decorrente da redução da estimat iva das despesas obr igatórias, no montante de R$ 20,0

bilhões. Desta form a, o total de ajuste nas despesas foi avaliado em R$ 55,0 bilhões, o que confirmou o compromisso

da polít ica fiscal com o crescimento econômico sustentável sem pressões inf lacionárias. Importante salientar que, da

mesma forma que no exercício de 2011, a programação fi nanceira não se utilizou da prerrogativa de abatimento das

despesas no âmbito do PAC, de até R$ 40,6 bilhões, facultada pelo art. 32 da LDO-2012, para fins de cumpri mento da

meta de superávit primário.

13. Neste contexto, o Poder Executivo publicou o Decreto n2 7.680, de 17 de fevereir o de 2012, dispondo sobre

a programação orçamentária e financeira para o ano corrente, estabe lecendo seu cronograma mensal de desembolso

bem como as metas quadrim estrais. Especif icamente para o 12 quadrimestre, fixou-se uma meta de superávit primá­

rio de R$ 27,6 bilhões para o Governo Federal, sendo R$ 28,0 bi lhões de superávit para o Governo Central e R$ 413,0

mi lhões de défici t para as Empresas Esta tais Federais.

14. Concluído o 111 bimestre, procedeu-se em março a reavaliação das receitas e despesas pr imárias do Governo

Federal, conforme art . 67 da LDO-2012, a part ir dos dados realizados até o mês de fevereiro. No que concerne aos

parâmetros macroeco nômicos, não houve alteração, uma vez que fo i ut ilizada a mesma grade de parâmet ros que

fundamentou a avaliação que precedeu °Decreto nº 7.680/2012, datada de 2 de fevereiro de 2012.

15. Nesta avaliação, a projeção para a receita primária tot al, exceto RGPS, foi aumentada em R$ 4,8 milhões,

integralmente concent rados nas receitas administ radas. Foram incorporadas as realizações dos meses de janeiro e

fevereiro, bem como reest imada a previsão para março, que passou a considerar a post ergação dos pagamentos no

âmbito do Simples Nacional. Quando da publicação do Decreto n2 7.680/20 12, a expectat iva era que estes recolhi­

mentos fossem efetuados em fevereiro, o que foi alte rado, pela Resolu ção CGSN n2 96, de 12 de fevereiro de 2012,

para março. As previ sões para o período de abr il a dezembro foram manti das constantes em relação àquelas do De­

creto ns 7.680/2012.

16. As principais elevações nas projeções, entre a 1~ avaliação bimestral e o Decreto nº 7.680/2012, se deram em

CSlL (R$ 857,2 milhões). 11 (R$ 409,9 milhões), IR(R$ 154,4 milhões) e PIS/Pasep(R$ 124,2 milhões). Em direção opos­

ta, as reduções mais significat ivas foram verif icadas nas Outras Receitas Administradas (R$ 1,2 bilhão), IOF (R$ 208,0

milhões) e Cofins (R$ 156,1 milhões). A elevação de R$ 4,8 milhões nas receitas administ radas foi mais que compen­

sada pelo aumento da est imati va de Transferências a Est ados e Municípios (R$ 77,7 milhões), resultando em uma

receita liquida total inferior em R$ 72,9 milhões àquela const ante no Decreto nº 7.680/2 012.

17. No que concerne às despesas obrigató rias, a avaliação do 1º bimestre incorpora uma elevação de R$ 255,7

milhões. A programação das despesas com Subsídios fo i reduzida em R$ 426,5 milhões, j ustificada pela revisão dos

desembolsos programados para este exercício. Por outro lado, foram majoradas as previsões para os repasses de

Evolução das Programações Orçamentária e Financeira 4
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Complemento do FGTS (RS 355,5 mi lhões) e dos Fundos FDA e FONE (R$ 326,7 milhões) . No pr imeiro, o retat õrtc res-

salta a incorporação dos valores desembolsados à CEF no l ' bimes t re, devido a não implementação da revisão dos

mecanismos de repasses. Também no caso dos Fundos ocorreu a incorporação dos valores pagos em janeiro e feve rei ­

ro, pelo fato de n ão t erem sido concluídos os estudos de instrumentos alte rnat ivos de incent iva ao s setores produti­

vas bene f iciados . Ademais, cabe men cionar o aumento de despesas com Créditos Extraordinários (RS 40,0 milhões)

decorrente da M.P. n 6 560, de 7 de março de 2012, para reconstr ução da Estação Antárt ica Coma ndan te Ferraz.

18. Nesta avaliação não fora m alte radas as projeções de arrecadação e pagamentos do RGP5 em relação àque las

constantes no Decreto n9 7.680/2012. O défi cit do regime p ara o ano está projetado em RS 39,1 bilhões.

Tabela 3: Revisão dos parâmetros macro eco­

nômicos na Avaliação do 1'" Bimestre
Figura 2: Revisão das receitas e despesas primárias- Avaliação do 19
Bimestr e d e 2012 - RS M ilhões

Parim et ros
AvaliaçJo

Aval~do

mxroeQ;lIlÕm~
fevereiro

I ' Bimestre
20U

IGP·Dl(var. aClIm.) 4 .99% 4.99%

IP(A Iv• • iO.Im.1 4,70% 4,70%

PI8(var.ru ll ' .SOl< .,..
'18 CR$ bi) 4 573.6 4573,6

~~ial {var.) 11.73% 11,73%

Pelr óle o (USS/bbll 111.(,,( 111 ,64

Pel róleo Iv••) -0,78% ·0,78"

Ombio (méd io, R$/USSI I." 1.79

Selit; méd ia (u.) 10,48" 10,48%

fonte SPE/ MF.
[Iab o' içl o, STN/MF.

4 ,8 Rec. Primáriil, exceto RGPSUI

Tra nsf. Estados e Mun il;: ipios (2)

Rec.líq...ida, exceto RGPS (3):: (1}-(2)

Dl"!ipesa sObrig atórias (41

CreditosExt'aordinoiriO!> (51

Lim itaçãoüesp. üíscnc. (6) "131"(4)'(5)

Fonte: SOF/Mf>.

Elaboraçlo: STN/MF.

19. A con jugação dos fatores ci tad os acima ensejou a limit ação adicio nal de RS 368,6 mil hões nas despesas dis ­

cr icionárias em relação ao Decreto nQ 7.680/2012. Desta fo rma. o total de despesas discricionárias con tingenciadas no

ano alcançou R$ 35,4 bilhõI"s. neste monta nte, o Poder Execut ivo f icou respo nsável pela limitação de RS35,0 bil hões,

enquanto aos Pode res Legislat ivo f> Judiciá rio e ao MPU coube a responsabilidade, em conjunto, por RS 368,6 mil hões.

20. No âmbito do Poder Executivo , as crtentações desta reavaliação foram implementadas por meio d a publ ica­

ção do Decreto nl! 7.701, de 29 de março de 2012, dispondo sobre a programação orçamentária e financeira e estabe­

tecendo o cronograma mensa l de desem bolso para o exercere de 2012. Em relação as me tas qua drimestrais, foram

mant idas aquel as constantes no üeceto n'" 7.680/1012.

21. A seguir, apr esenta-se a avaliação do cum pri me nto da meta de result ado pr imári o no l I! quad rimestre de

201 2 para o conj unt o dos Orçament os Fiscal e da Seguridade Social (Governo Central) e das Empresas Esta tais Fede-

ISenado Feooral
Protocolo Leg.is1atrvo'L {1-.--
MeN'" >b / 10
~. n~
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rais. São apresenta das também as justificativas dos principais desvios observados nas receitas e nas despesas, em

relação ao que o Poder Executivo previa na ocasião da divulgação das metas quadrimestra is no Decreto ni

7.707/2012.

Se;;;; ~~ttral -~-
P rotocolo legiSlativo
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2. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META FISCAL

2.1. 12 Qu adrimestre de 2012

22. O Decreto n'J. 7.707/2012 estabeleceu a meta de superávit primá rio do Governo Federal para o 1º cuadrtmes­

tr e de 2012 em RS 27,6 bilhões, esforço este concentrado integralmente no âmbito do Governo Central, visto que

estava previ sto déficit primário de R$ 413,0 milhões no âmbito das Empresas Estatais Federais. Encerrado o mês de

abril , verificou-se que o Governo Federal realizou superávit pr imário de R$ 44,2 bilhões, superando em R$ 16,6 bilhões

a meta do periodo. O superávit primário do Governo Central superou em RS 16,5 bi lhões sua meta prevista, enquanto

que o resultado das Empresas Estatais Federais regist rou um déficit inferior ao previ sto, no montante de R$ 95,2 mi­

lhões. Desta forma, fica comprovado o cumprimento da meta de superávit primário do Governo Federal no 12 qua-

drimestre de 2012.

Tabela 4: Avaliação do cumprimento da meta - 19 quadr imestre de 2012, R$ Milhões

Meta Decreto Resultado
Oesvio

ESFERA 7.707/2012 Realizado /1

[AI (BI [e) =[O}-[A} ID} =1c}IIA}

Governo Federal 27.587,0 44 .167,0 16 .580,0 60 ,10%

Governo Central 28.000,0 44.4 84,8 16.484,8 58,87%

Empresas Estatais Federais -413 ,0 -317,8 95,2 23,04%

Memo:

Ajuste Metodalógico _tteipu /2 0,0 605,5 605,5

Governo Federal com ajuste
27 .587,0 44 .167,0 16 .580,0 60, 10%

metodolcerco - Ita teu

- Governo Central (me nos "ajuste") 28.000,0 4 3.879,3 15.879,3 56,71%

- Estatais Federais (mais "ajuste '] -413,0 287,7 700,7 169,66%

Ações no âmbi to do PAC /3 0,0 11.337,4

Fonte: BCB, SOF/MP e STN/MF. Elaboração: STN/MF.

11 Re sultado peIo critéri o "a baiec-oa-Ii nha ''. di vulgado pelo BCB .

11 Recursos referentes à amort ização de contratos de Itaipu com o Tesouro Nacional.

n Ações selecionadas nos lermos do art . 311 da l DO-2012. Os Decretos n11 7.680/2012 e n11

7.707/2012 não se utilizam do mecanismo de dedução das despesas do PACpa ra fin s de
cumprimento da meta de superávit primário.

23. O resultado primário apurado pelo critério "abafxo-da-llnha" t rata os pagamentos de ltaipu Binacional ao

Tesouro Nacional - relat ivos à amortização de contratos - como despesasdas Empresas Estatais Federais e receitas do

Governo Cent ral. Contudo, para f ins de análise do desempenho f iscal essa siste mática deve ser ajustada, uma vez que

tais pagamentos são de natureza financei ra. Por essa razão, a tabela 4 apresenta linha de memo que expucrta o resul­

tado primá rio das esferas do Governo Federal com o denom inado "Aju ste Metodológico - ltaipu" . Assim, para a avali­

ação do cumpri mento das metas deste relatório, está sendo excluído do resultado primário do Governo Central R$
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605,5 milh ões, o qual é incluído como resultado das Empresas Estatais Federais, Com esse ajuste, o superávit prim ário

do Governo Cent ral at ingiu RS 43,9 bilhões, ao passo que as Empresas Estatais Federais apresenta ram superávit de RS

287,7 milhões. O efeit o, todavia, é nulo no que se rele re ao superávit primário do Governo Federal, na medida em

que, em seu conjunto, o superávit prim ário acumulado no ano permanece em RS 44,2 bilhões.

24. A seguir são apresentadas justi ficativas dos desvios observados ent re a meta de resultado primário do Go­

verno Federal e os valores realizados no quadr imestre. Uma vez que os objetivos para o período foram at ingidos, não

há, neste relatório, a indicação de medidas corretivas.

2.2. Justificat iva dos Desvios Observados

25. O critério adotado para avaliação dos resultados realizados retere-se à metodologia "a baixc-da-lmha", ado­

tada pelo Banco Central, conforme defi nido na Men sagem Presidencial de encaminhamento do PLOA-2012, em aten-

dimento ao art. 11, inciso lU, da LOO-2012. Os itens desagregados de receita e despesa são aqueles divulgados pela

STN sob o cri tério "aci ma-da-lin ha". A compatibilização dos resultad os é feita acrescentando-se uma linha de -crscre-

pância estatística", decorrente da diferença ent re os valores apurados pelas duas metcdoíogtas. No fina l do quadri­

mestre, a "discrepância estatística" registrada para o Governo Central encon trava-se negat iva em RS 1,1 bilhão. Ade­

mais, é explicitada a fonte de discrepância estatística decorrente da amortização de divida de jtaipu com o Tesouro.

26. Conforme apresentado na seção anterior, o superávit primário obt ido pelo Governo Federal até abr il foi de

RS 44,2 bilhões. Para este resultado, o Governo Central contribu iu com um superávit de RS 44,5 bilhões, enquanto

que as Empresas Estatais Federais total izaram um défici t de RS 317,8 milh ões. Os desvios, em termos nominais, dos

componentes do resultado pr imário obtido pelo Governo Central no quadrime stre, relativamente às estimativas que

compu seram a meta indicada no Decreto nQ 7.707/2012, foram os seguintes: i} as receitas to ta is do Tesouro Nacional

(incluídas as do Banco Central) foram superiores em RS 4,8 bilhões (desvio de 1.70%); ii) as Transferências a Estados e

Municipio s ficaram inferio res ao estimado em RS 5,0 bilhões (desvio de 7,92%); iii) as despesas do Tesouro Nacional

foram inferio res em RS 10,9 bilhõe s frente ao previsto (desvio de 6,42%); iv) o défi cit observado do RGPS foi inferior

em RS5,9 bilhões (desvio de 28,01%) àquele esperado .

27. As receitas tota is do Tesouro Nacional no 1 ~ quadrimestre de 2012 (líquidas de restitu ições e incent ivos

fiscais) at ingiram RS 277,4 bilhões, montante inferio r em RS 4,8 bi lhões à esti mativa para o período (desvio de 1,70%).

Entre as receitas admi nist radas, os pr incipais t ributos que contribuíram negativament e para o desvio verif icado no

quadnmestre, em termos nomi nais, foram:

i) IRPJ, desvio de RS 3,3 bilhões (6,80%): parte da explicação pode ser atribuída ao crescimento do montante

de compensações e balancetes de redução ou suspensão;

iil Outras Receitas Administradas-Demais, desvio de RS 2,S bilhões (49,42%): resultado explicado, principal­

mente, pelas reclassificações de RS 2,4 bilhões, para o IRPJ e IPI. realizadas por estimativa, ocorridas no mês

de janeiro e abril de 2012;

Avaliaçõo do Cumprimento do Meto Fiscal 8
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iii) CSll, desvio de R$ 2,1 bi lhões (7,94%): part e da expl icação pode ser atribu ída ao crescimento do montant e

de compensações e balancetes de red ução ou suspensão;

iv) Cofins, desvio de R$ 1,2 bilhão (2,06%): resultado explicado pelo aumento do valor das compen sações t ri-

butáriasno período;

v) IRRF-Rend imentos do Trabalho , desvio de R$ 1,1 bilhão 13,95%): menores recol himentos no setor f inanceiro

e na administração publica;

vi) li, desvio de R$ 802,4 mi lhões (8,06%): menor crescimento do valo r das importações, em especial no mês

de març o de 2012 .

28. Em contrapartida, o principal desvio positivo foi verificado no IRRF-Rendiment os do Capital {R$ 672,8 mi lhõ es

ou 7,63%1, ju sti f icado pelo aum ento acima do previ sto na a rrecadação dos itens título s e fundos de renda fixa.

29. As receita s não administ radas at ingiram o montante de R$ 44,5 bilhões, superando em R$ 6,9 bi lhões àquele

esti mado pelo Decreto ng 7.707/2012 [desvio de 18,4S%). Isso é exp licado, em grand e medida, pela reprogramação

dos pagamentos de Dividendos por parte das emp resas em que a União detém participação, com desvio positivo de

R$ 5,0 bilhões em relação ao previsto inicialmente .

Tabela 5: Desvio das receit as do Tesouro Nacional em re lação às pre vi stas no

Decre to n!! 7.707/2012 -1' quadrirnest re de 2012 , R$ M ilhões

Deaeto
Realizado Desvio

INDICADORES 7.707/2012

IA] IB) fe) = IB)-tA) ID) =feVIAf

1. RECEITA TOTAL 282 .170,9 277364,6 -4.806,2 -1,70%

1.1 Receitas Admini str adas pela RF8/MF /1 243.757,9 232 .243,0 -11.514,9 -4, 72%

1.2 Receitas Não Admini strada s 37 .537,1 44.464,5 6.927,4 18.45%

1.3 Cont ri bui ção ao FGTS (l C nº 110/2001) 875,9 657 ,2 ' 218,7 -24,9 7%

2. TRANSFERtN CIASA ESTADOSEMUNiCípIOS 63.582,0 58.549,2 ·5.032,8 -7,92%

2.1 FPE/FPM/IPI-E( 51.533,0 46.429,6 ·5. 103,4 -9,90%

2.2 Demai s 12 .049 ,0 12.119,6 70,6 0,59%

3. RECEITA l fQUIDA (1.2 ) 218.588 ,8 218.815,4 226,6 0,10%

Fo nte : SOF/MP e STN/MF . Haburação : STN/ Mf .

li geceua s admlnist'ada s líquidilS de restitui ções e tnceouces fiscais .

30 . As Transferências a Estados e Municípios no q uadrimestre foram de R$ S8,S bi lhões, inferior ao projetado

em R$ S,O bilhões (desvi o de 7,92%). devido, sobretudo, a uma realização in ferior ao previsto no Decret o, em R$ S,l

bi lhões (desvio de 9,90%), po r parte das transferências do FPE/FPM/I PI-EE. Tal desvio pode ser explicado pela frustra -

ç ãc da arrecadação dos tribut os que compõem a base de cálculo dessas transferências constitucionais, em especial o

IR. As Demais Transferências f icaram ligei ramente acima d o previsto (R$ 70,6 milhões ou 0,59%). o qu e compensou

marg inalmente a fru straç ão das transferências do FPE/FPM/IPI -EE.
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31. As despesas do Tesouro Nacional, incluindo as con tas do Banco Central, atingira m o montante de R$ 158,6

bilhões, abaixo do previsto no Decreto em RS 10,9 bilhões (desvio de 6,42%). As principais despesas realizada s a me-

nor foram:

• Despesas não d iscricionárias de custeio e capita l, desv io de RS 5,2 bilhões (14,17%): con tribuíram para

esse desvío as despesas com Sentenças Jud iciais, inferiores em RS 3,5 bílhões rela t ívame nte ao previsto

(desvío de 94,51%), e do fAT-Abono e Seguro Desemp rego {desvio de R$ 2,7 bílhões, 23,66%};

• Despesas dlscrlclonértas - t odos os Pode res, desvio de RS 2,6 bi lhões (3,76%): incluem-se, nesse total, as

despesas no âmbito do PAC.

ii) Pessoal e Encargos Socíais, ínferior ao Decreto em RS 3,1 bilhões (4,84%): parte deste desvio é explicada pe-

la não realízação de despesas com pr ecatórios e passivos judiciais no mês de abril, em torno de RS 1,6 bí-

ui ão.

Tabela 6: Desvio das despesas do Tesouro Nacional e m re lação às previstas no
Decreto n9 7.707/2012 -19 quadrímestre de 2012, RS Mil hões

Decreto
Realizado Desvio

INDICADORES 7.707/2012

[A) [B) [eJ=[SJ - [AJ [DJ=[eJ/ [AJ

4. DESPESAS 169A34,4 158.558,1 -10.876,4 -6,42%

4.1 Pessoal e Encargos Sociais 64.313,7 61.201.6 -3.112,1 -4,84 %

4.2 Outras Despesas Correntes e de Capital 105.120,8 97.356.5 -7.764,3 -7,39 %

4.2.1 Contri buiçãc ao FGT5 (LC nº 110/2001) 355,5 355,5 0,0 0,00%

4.2.1 Não Discricionárias 36 .749,3 31.541,9 -5.207,4 -14,17%

4.2.2 Disc rtclcná rf as - Todos os Poderes 68.015,9 6 5.459,0 -2.556.9 ·3 .76%

Fonte: SOF/MP e STN/MF. Habore çâo: STN/MF.

32. Em sentido oposto, no âmbito das despesas não d iscricionárias, as despesas de Transfer ências à ANA e aos

Fundos FDA/FDNE regist raram um montante superio r ao previsto no Decreto, da ordem de RS 572, 6 mílhões. Tal

result ado pode ser expli cado pelo fato de não terem sido concluídos os estu dos de ínstrumentos alternatívos de in­

centlvo aos setores produtivos beneficia dos no âmb íto dos Fundos FDA/FDNE.

33. No que concerne ao resultado do RGP5, vertücou-se um défícít de RS 15,2 bílhões, montante infer ior ao pre­

visto no Decreto na ordem de RS 5,9 bilhões (desvío de 28,01% ), conjugação de uma realização acima do prevísto na

arrecadação prevídencíérta (desvío de RS 1,7 bilhão, 2,11%) e de desembolsos com bene f ícios prevídenciá rios abaixo

do estimado (RS 4,2 bil hões, desvio de 4,15%). No caso das receitas, pode-se atribuir par te do bo m desempenho aos

números do mercado de t rabalho, no qual o crescimento nomi nal da massa salarial no 19 quadrímest re de 201 2 foi de

16,72% em relação ao mesmo período de 2011, f rente estim ativa de 13,03%.

Avaliação do Cumprimento da Meta Fiscal
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Tabela 7: Desvio do resultado da Previdência Social em relação ao previsto no

Decreto n!! 7.707/2012 -19 quadrimestre de 2012, RS Milhões

Desvio
INDICADORES

Deaeto

7.707/2012

'A)

Realizado

'"I [e} =[B} - [A[ [D} =[eV[Al

S. RESULTADO DA PREVIOENCIA (5.1-5.2) -21.154,4 -15.229,0 5.925,4

5.1 Arrecadaç ão Uquida INSS 80.687 ,2 82.387,0 1.699,8

5.2 Beneficios da Previdência 101.841 ,6 97.6 16,0 -4.225,6

Fonte: SOF/MP e STN/MF. Elaboração: STN/MF.

-28,01"

2,1116

-4,1516

34. Relativamente ao resultado primário das Empresas Estatais Federais, o déf icit primário acumulado até abr il

atingiu o montante de R$ 317,8 milhões, infe rior, portanto, ao déficit estabeleci do pelo Decreto n!! 7.707/2012, de R$

413,0 milhões.

35. A empresa Itaipu arnecrcnal, embora, em razão da sua natureza jurídica, não esteja sujeita aos sistemas de

controle brasileiros, tem seus dados estimados e considerados na meta consolidada das estatais, devido à correspon­

sabilidade da União na liquidação de suas dívidas. O resultado primário no quadrimestre foi afetado pelo comporta­

mento do câmbio, pois tanto suas receitas quanto a maioria dos seus dispêndios são indexados pela moeda norte-

americana .

36. Nos anexos deste relatório são apresentadas informações para fins de cumprimen to do disposto no 9 I !! do

art. 124 da LDO-2012. No anexo I , a evolução das projeções de receitas e despesas do Governo Federal constantes

nos normativos pertinentes ao processo orçamentário. No anexo 2, os desvios da receita administ rada pela RFB/ MF,

excluindo RGPS, em relação ao Decreto n!! 7.707/2012. No anexo 3, os parâmet ros constantes do inciso XXV do Anexo

11 da LOO-2D12 , esperados e efetivamen te observados, para o quadrimestre e para o ano. No anexo 4, o estoque e o

serviço da dívida pública federal, comparando o observado ao f inal de cada quadrimestre com o do início do exercrclo.

No anexo 5, o resultado primário obtido no t e quadrimest re de 2012, discrim inando, em milhões de reais, receitas e

despesas, obrigatórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício. No anexo 6,

a demonstração do cumprimento do art. 14 da LRF, especificando as medidas de compensação tributária imp lemen ­

tadas neste 19 quadrimestre.

Avaliação do Cumprimento da Meta Fiscal
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ANEXO 1- Resultado Primário dos Orçamentos Fiscal, da Seguridad e
Social e da s Empresas Estatais Federais - 2012
(evolução das receitas e despesas do Governo Federal)

Tabela A.I.I: Evolução das receitas e despesas do Governo Federal - 2012

DlSCl'llMI...AÇAO
l OA·2012 ~.to 7.610J2012 o......to 7.707/2 012

ltSm i ... "'m' ... llS mi ...
I . RUElTATOTAL 15).25],8 18,92" nH09,I 17,9' " U I.6 U,8 17,9'"

1.1 Adminisuada< pela RfB/Mf /l 714 42 4,4 16,06% 699.873,3 IS.3ll" 699.818.1 15,lO"

1.2 R""" ta < N30 Admini.trada . 12S.8 71,2 1,79% 118.718,5 ,... 118 .778. 5 2.60"

1.3 Contri bui .io ao FGTS(LC n1l1012o(1) 2.95 7,2 0,01 % 1.9 57 ,2 0 ,06" 2.957.2 0.06%

2. TRAN5FERt NCIAS A ESTADOS EMUNIC[PIOS 189 .S40,5 4,20% 182 .614 ,9 3,99% 18 2.692,6 3,99 %

2.1 FPE/FPM/IPI-EE lS 1.3 14,4 3,35% 146 .424,9 3,20% 146.494,5 3.20 %

2.2 Demol. 38 ,226, 1 0,85 % 36.190,0 0 ,19" 36 .198, 1 0.1 9"4

3. RE([ITALIQUIDA (1·2 ) 663 .113,3 14,12"4 638 .994,2 13,91% 63 8.92 1,2 13,91%

4. (l( SI'BA5 5S0 .2 IS,6 12,20" 501.915,6
U_

501.841,1 10 ,99"4

4 .1 Pe<.~' 181.61 U 4, 15% 18 7.613.1 4.10% 181.613.1 4.10%

4.2 OUIlU (orrenles e de ú pit4l' l62.602,' 8 .().I% lI5.301.6 .... 315.229.6 6.89"
4.2. 1 Ido Dhc<;cion~r;1$ lQ.!;,012,2 2 .31" 9 4.691.2 2.07% 94,6B,3 2.07%

4.22 o;scricionãr;u - Todos os Poderei 155,513,2 5.61" 220.611,4 4.82" 220.242,8 4 .81%

423 Contribui.Joao fGTSILC nI 1l0/200I) 1.951,2 0,07% c.c ""'" 355.s 0,01%

5. RESU.TAOO00 TESOURO (l - 4) 1U.491,7 1,51% 136 .011,5 1.91% 136.011,5 1,91%

6 . RESU.TADOOAPREVIllNCIA16 .1 · 6 .1) -42.036,1 -4,93% ·39 .IOS,5 -G.86% ·39 .10S,5 -G.86%

6.1 Arreulda,Jo üquida INSS 274,068,9 O",. 169.300,0 5.19'Ji 169.300,0 S,89%

6.1 Beneficios da PrewidbK:ia 316 105.5 1,01" 3011. 40S,5 6.H% 3011 " 05 .5 6,1 4""

7. AIUSTt METODOLóGICO . ITAlPU fi ,. 0- .. O'" .. O-

S. DtSCREPÀ NOA ESTATÍSTICA /. .. O",• 0,0 0.00" ,. 0-

9 . RESULTAOOPRI MÁRIO 00 OFSSIS+6<14'1) 71.461,0 1.51.... 96 .973 ,0 2.11" 96 .9n.0 2,12"

10 , RESULTADOPRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAISFEDfRAIS 0 ,0 0 ,00% 0,0 0,00% 0,0 0,00 "

11 . RESULTADO PRIMÁ RIO DOGOVERNO FEDE RAll9+101 71 .461,0 I ,S8% 96 .9 73 ,0 1,12% 96.9 B ,O 1,11"

U . AÇÕESNO ÁMBITO00 PAC- ART. 31 DA LOO-I012 '" 25.600,0 O,S7% O. 0,00% 0,0 0,00%

U . RESULTAOO PRIMÁRIO PARA f iNS CUMPRIMf NTO LDO-2012 (11+121 97 .06 1,0 2,15" 96 ,973,0 2.11 % 96.973,0 1,11"

(1 RO'C.. ,tu ad ....;niSl'ada Uqulcn ee <fU"ui~... inunti..,. f,. ca i•.

(1 R..",..os ff f~ffnlu ~ amon.IU(aO df contrato. ce IU,pu com Ot u ou ... H. cio.... I.

"Oile... nça en:... Oprim~rio apu.aco pelo BCI . -abail<O-<la-linh', e ° pn m' n o apurado Pt'la Sn./MFl.. ""uido IU'pu\. ·aoma-<la·linha-.

",t.ç6e. <.. I~aonad.< rOi lennOS do a<1, I1 da L!:lO-2012, O< DecrelO. nI7,6aV2011 .. ,,1 7.707/ 20U nao u ulili,am do
_can..mo de d..duçJo ca< de<PO'<u do p...cp.ra fl"< d~ cumprimento da ","Ia Cf SuP<tt'~ .. t pnm;,no

Senado Federal
Protocolo Legillfptivo

MCN " cSb I to I L
FO, IJ" -IJ

Anexo 1 - Evolução das receitas e despesas do Governo Federal
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ANEXO 2 - Comparativo Meta versusRealizado: 12 quadrimestre 2012
(re cei t a admin istrada p e la RFB/M F, exdustve cont rib uição RGPS)

Tabela A.l.l: De svio das Recei t as Administradas pe la RFB/MF, e xcluindo RGP$, e m re la çã o ao

Decr eto nll 7.707/2012 - 1' Quadrime stre, RS Milh õe s

Deaeto
Realizado DeMo

RECEITAS ADMINISTRADAS RfB/MF 7.707/2012

[A) (.) ta ' {8J - IA} ID} = ICV IA}

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 9.96 0,8 9 .158,4 -S02,4 -S,06"

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 22,4 ,,~ 9,_ 42 ,64 %

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALlZAOOS 15 .696,4 14 .883,7 -S12,7 -5, lS%

IPI - FUMO 1.2 23,3 1.323,8 ioo.s 8,21%

IPI - BEBIDAS 1.2 27,2 1.215.3 -11.9 -0,97 "

IPI - AUTOMÓVEIS 2.500,0 2.011 .3 -488. 7 -19 .55%

IPI - VINCUlADO À IMPORTAÇÃO 5.463,7 5 .14 1,1 -322,6 -5,90"

IPI- OUTROS 5.282.2 5.192.3 -89.9 -1.70"

IMPOSTO SOBRE A RE NDA 100 .975,4 97.247,1 -3.728,3 -3,69"

IR - PESSOA FfslCA 8 .730.5 8.695.1 -35,4 -0,4 1"

IR- PESSOA JURfDICA 48 .398.5 45 .109,5 -3.289 .0 '6,80%

IR- RETIDO NA FONTE 43.84 6,4 43 .442,6 -403,8 -0.92 %

IRRF - RE NDI MENTOS DO TR ABALHO 27.84 2.2 26.74 1,6 ·1.100 .5 -3.95%

IRRF- RE NDI MENTOS DO CAPITAL 8 .819,0 9 .49 1.8 672.8 7,6 3%

IRRF - REM ESSAS PARA O EX TERIOR 4.541 ,2 4 .529,1 -12,1 -0. 27%

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS 2.644,1 2.680, 1 36,0 1.36%

'O, 10 .959,9 10.803.7 -156,2 -1,43%

ITR 47,3 51 ,S 4,5 9,51%

CPMF 17,7 35,4 17 ,7 99,54%

COFIN S 56 .054,0 54.8 98,4 · 1.155.6 -2,0 6%

CONTRIBUiÇÃO PARAO PIS/PASEP 15 .052,0 14 .879,8 -172 ,2 -1,14 %

CSLl 26 .047,2 23 .98 0,1 ·2 .067 ,1 -7,94%

CIDE • COMBUStivEl5 1.640,8 1.725 ,5 84,7 5,16 %

CONTRIBUiÇÃO PARA O FUNDAF 218,5 160,1 -58,4 -26 ,72 %

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 7.06 5,5 4 .387 ,0 -2 .678,6 -37,91"

RECEITAS DE LOTERIAS 1.436.5 1.202,3 -234 .1 -16.30%

ClDE·REMESSAS AO EXTERIOR 626.6 65 4.5 27,9 4,46%

DEMAI S 5.00 2,5 2.53 0,1 -2.472 ,4 -49,42%

TOTAL 243.757.9 232 .243,0 -11 .514.9 -4,72"

Pente : RfB/ MF, SOF/ MPe STN/MF. Elabo raçã o : STN/Mf.

Ob~ . : Receitas admioiS lradas liqu ida s de re st ituiçõe s e ioc:ent iws üs ca n .

Anelro 2 - Receito administrado pelo RFB/MF
~------ - --
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ANEXO 3 - LEI Nº 12.465/2011, ART. 124, § 12, INCISO I
(parâmetros consta ntes do inciso XXV do Anexo 111, desta Lei, esperados e efetivame nte

observados, para o quadr imestre e para o ano)

Ta bela A.3.1: Evolução dos parâmetros macroeconômicos - 2012

Massa Salarial IIlfl~-IGP-Dl Inf\a(ã) - IPCA lnfl~ ·lNPC
C~mbiDlim

U mbiomédio PI'período

Período
Variação Variação Variação VilI"iação ViI1'iação Variação Variação

R$/US$ R$/US$ R$ mi ~ões
Variação

Média" Média" Acumulada 11 Mé dia ' l AaJmulada/l Média li AaJmu 'ada/l Real11
Oeflator

PLDQ-2012para rrewo de 08.04.2011)
Ano 2012 9,93% 539% 4,50% 4,56% 4,50% 5,06% 5,01% 1,79 1,76 4.5103R9,7 5,_ 4,99%

11Quadrimestre 2012 10,75% 5,12% 1,62% 4,23% 1,59% 4,65% 1,82% 1,75 1,73 1.426.934,2 4,48% 4,46%

PlOA·2012 (Parol metro de 21.07,2011)
Ano 2012 9,79% 5,92% 5,_ 4,90% 4,80% 4,84% 4,50% 1,69 1,64 4.537,476,5 5,00% 5,16%
leQuadrimestre 2012 9,80% 5,02% 1,79% 4,78% 1,69% 4,83% 1,63% 1,63 1.62 1.4333 94,7 6,42% 4,84%

D«re!o ns1.680. Pô rãmetro 02.02.2012 MO2012 11,73% 4,99% 4,99% 5,34% 4,70% 5.15% 4,50% 1,76 1,79 4.573.583,8 4,50% 5,25%
1~ üuaeteesne 2012 l M 3% 3,47% 1)7% 5.64% 1,85% 5,27% 1,69% 1,73 1,74 1.459621,2 6,10% 5,10%

Dec reto n! 7.707 . Pari metro 02.02.2012 Ano 2012 11,73% 4,99% 4,99% 5,34% 4,70% 5,15% 4,50% 1,76 1,79 4.573.583,8 4,50% 5,25%
19Quadrimestre2012 13,03% 3,47% 1,17% 5,64% 1,85% 5,27% 1,69% 1.73 1,74 1.459,621,8 6,10% 5,10%

Re alizado 11Quadrimestre 2012 16,72%/:1 3,72% 1,96% 5,60% 1,87% 5,24% 1,73% ". 1,79 n,d, f' n,d, f ' .,." ,

(cont inua ...)
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais - 1º Quadrimestre de 2012

Período

PLDO·1012 (P ~ râ metro deOS.04.20111

PLOA·2012 IParâmetro de 21.07.2011)

Decreto n ~ 7.6S0 - Parâ metro02.02.2012

Decreto nÇ 7,707- Psrârretrc 02.02.2012

Realizado

MO2012

1 ~ Ouadrlmestre2012

Ano 2012

1~ ü uadrlmestre 2012

Ano 2012
1! Quadrimestre2012

Ano 2012
11Quadrimestre 2012

l ' Quadrimestle 2012

Valor US$ d.n importações Vo!I.Jme Gasol ina Vol\J me Diesel

sem combystiveis
Petróleo BRENT Aplicae;6es Financeir.n

(mil h30m')II (milhão mIl II
SEl lC MÉDIA

SlLICREAL

(IPCA)

USS fbbl Var~ção
.~

Variação Acumulada/l Variação Média II VariaçãoMédiaII Variação Média II •••
Mêdi.l Média11

8.41% 100,39 2,08% 17,75% 0,95% 3,84% 10,76% 5,99%

-e,36% 100,57 6,28% 17,94% 1,11% 4,03% 10,91% 5,79%

13,58% 111,64 ·0,78% 19,38% 4,22% 3,50% 12,45% 7,30%
11,62% 112,42 2,58% 20,92% 9,28% 4.55% 12,50% 6,97%

10,23% 111,64 ·0,78% 18,79% 4,29% 5,54% 10,48% 5,52%
4,67% 112,42 2.58% 21,52% 6,65% 3,50% 10,22% 4,B%

10,23% 111,64 -e,78% 18,79% 4,29% 5,54% 10,48% 5,52%
4,67% 112,42 2,58% 21,52% 6.65% 3,50% 10,22% 4,33%

5,57% 112,42 1,58% 17,6%1' 21,50% 8,10% 10,15% 4,1S%

fonte:SPE/MF. [Ioboro ção,STN!Mf.

/l Para "Ano 2012":Vil riação média do ano de 2012 em reIaç~o ao ono de 2011; Par~ " l~ Quadrime,t re 2012":v. ri.~o média do 1~ Qua drime, tre de 2012emreiaçâoao l ' Qu.drimestrede 2011­

I> Paro 'Ano 2012": variação .éumul.da para o ano de 2012;Paro "I' Quadrimeslre 2012":varta çãc acumulada durante o l' Qyadrimewe de 20\2.

1l0ado, até fellere iro.Yarlaçâc média de primeiro bime,tre de 2012 em relação 00 primeiro bimestrede 201L

1'0' dado, do 1'trime,tre de 2012,.rilo dil'Ulg, do, dia 01de junho de 2012 pelo 18GE.

" Dados eré marçc . Võri a~o média de primei rc trlmestre de 2012 emrelaç.l o ao pri mei rolrimestrede 2011.

Anexo 3 - Evolução dos parâmetros macroeconômicos
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais -12 Quadrimestre de 2012

ANEXO 4 -LEI N212 .46S!2011, ART. 124, § 12, INCISO 11
(o estoque e o serviço da dívida pública federal, compa rando a observada ao

f inal de cada qu adri mest re com a do início do exercício)

A OPF de responsabilid ade do Tesouro Nacional em mercado passou de RS 1.885,9 bilhões, em dezembro, para RS

1.902,0 bil hões, em abril, co- respondendo a um acréscimo , em termos nom inais, de RS 16,1 bilhões. Essa variação

ocorreu em virtud e da apropriação de ju ros nominais no valo r de RS 68,6 bi lhões ocor rida no período, que supero u o

resgate liq uido de RS 52,6 bilhões.

Tabela A.4.1 : Fatores de variação da DPF em M er cado ­
1º Quadrimestre de 2012 x 3º Quadrimest re de 2011

I ~ DICAOORE S

Est OQue em 31/dez/ll

Estoq ue em 10/~br/12

Vari;w;ão Nominal

I· Gest ão d ~ O illid~ · Te. ouro N~<ion~1 (1.1 + t 2)

1.1 _ Emiss~o/R"II~ te liquido

1.1.1- Emis.ões

- Emissões Oferla Pública (OPMFi)"

- Emiss ões Oiretas (OPMm (,

- Tro'~s liouidas (OPMfil"

-Emissões (OPFe]I'

1.1.2 - Resgate<;

_ Paga mentos Co"""tes (OPMFi) IS

- Pa~mentos Correntes (OPFel '"
_ Re>i a tes Antecipados/O PFel /J

1.2 . Juros No minai s la prop riaç'° por cpmpet~nc; a)

- Jurai Nominail Aprop riadOI da DPMFi lO

- Juros Nom;1a; I Aprop riados da DPFefi
11 - Operaç~o do II~IICO Central

11.1 · Inco rporação de t it"l o. de Institu içõe. r i n~ncei"s/lO

RS mllhlies

I.8I1S.91 7,o

1 .901.97 0,8

16.o S1,1I

16 .124 ,5

_S2 .416,1I

12$.1118,0

107 .69 2,11

1340S,0

O,,

4740,1

-17 11.2S4,8

-173 .338.5

·4 .622 ,6

-293,7

68 .641 ,4

65.790,6

2.850,7

· 170, 1

-170,1

% do esl oq ue
jnici~1

O,IIS%

0,116%

-2,18 %

6 ,61 %

S,11%

0,71%

0,00%

0,25%

-9,45%

-9,19%

-0,25%

-{).02%

3,64%

3,401%

0,15 %

·0 .01%

-0.Q1%

Fo nte : STN/M F. El a bor aç ão : STN/MF.

" Emi.-M , de tl!ulo. da DPMFI Que ocorrem principalmenle po r meia de leilões a" par me lo da Programa Te.ouro Oire!o,
c<d"indo titu los da Ol";d, Securit,,.da e tOl\. Não ind ue m a. operações de troca/permuta de titu lo•. O..... Ior.. refere ntes
ao. cancelamento. ocorrido> no Q"adrime.ue ja esUo e.purga do, dess e ""Ior.

/1 Referem.se à. emissões para fins e.peclt icos autori,.do. em le i e às em i•• ões .em conlrapa rtida fina nceir~ , para atence r
aos Pro~ram.. de Retorm. Nlrária (tOl\l. Proe •. fi ES e rcvs

/l Diferen,~ entre a. e mi"õe.(preço de me"a do) rea li , ada s po r troca e os tilulo. aceito. Ipreço d. curva·os toq" e )

I'Reterem _.e às emissõ.. do> bônus no mercado externo e aos ingre ss os oe recurso, rela ti,,"s '0' contrato. com organi.mo.
multi la terais, banca, privado. e a g~nci .. de créd ito.

"Paga mento. de amorti,ações e juros da DPMF i.

"Paga mento. de amortizações e juros d a OPFe mob iliária e con tra lua l.

n Indu e m cancelame ntos de tít ulo. e p. g. me nto, antec ipado, por meia do Progra ma de Reco mpra da OPFe.

" Conte mpla a a! ual ila,ão monetaria do principal e a a propr iação de juros rea is d. OPMFi

!>Oe monstr. ° e feõto d. apre< iaç:lo/de predaç:lo das moeda. q uo compõe "', DPFe e m reiaç:lo" moeda nacion~l ...s"cia do
à .propriaçAo de Juro. no perlodo.

'" Refe re m-se ao. titulo. Ir. n,feridas ao B. nCo [.en tra I e m r~ zã ° de Ii q uid. <;li" e xtr.jud i<ia I de I ns tituiçõe' fi n. ncei r~s

Observaç 6es:

I • A OPFem merc<wocompreende o, <li",<I", conlratuol e mobjii6rio, inlerno e '''", no, <te re'p<>n,obili<lo<le </oT"wro Nocional em p<><ler

<lo púbilco.

1I• O e>foque <lo OI'MFi é OP"ro<Io0<'10"ilhlo <te comperéncio, con,Ideronclo o ofl.'olizoçiiomo""r6r'-o <lo prinôp<>1 do <Iivi<lo e a aprop,;oçõ"
men.ol ele juros. de,ági'" e acréscimos em relação "" indnador <lo, 11,"10>.

I!i - O e.roque da DPFe~ op"rodo. seg"ndo pc dr&> intemocional. COm00« no estoque (principol + juros apropriados 00' campe~"'io) 00

moedo <te orjgem, conV<'rtido pO'" " <ióior ~, e m seguida, PC'Oo real.

Anexo 4 - Estoque e serviço da Dívida Pública Federal



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais-12 Quadrimestre de 2012

De janeiro a abril de 2012, as em issões da DPMFi somaram R$ 121,1 bilhões, considerando as efetua das via ofertas

púb licas, emissões direta s liquidas e ope rações do Programa Tesouro Direto. Os resgates, por sua vez, alcançaram RS

173,3 bi lhões, resultando um resgate líqu ido de RS 52,2 bilh ões no período.

Em linha com as diretrizes estabe lecidas no PAF de 2012, as emissões realizadas por meio de oferta pública no merca­

do doméstico envolveram os seguintes papéis: i) RS 8,5 bilhões de l FT (Selic), com vencimentos entre março de 2015

e março de 2018; ii) RS &4,8 bilhões de l TN (prefixados), com vencimentos entre janeiro de 2013 e janeiro de 2016; iii)

RS 24,6 bilhões de NTN-B (índice de preços). com vencimentos entre maio de 2015 e agosto de 2050; e IV) RS 9,6 bi-

lbões de NTN-F(prefixados com juros semestra is) com vencimentos ent re janeiro de 2017 e janeiro de 2023.

As emissões diretas liquidas de t it ules da OPMFi tot atnararn RS 13,4 bilhões e foram realizadas para fazer face a pr o-

gramas de governo, ta is como: Reforma Agrária (ToAI; PROEX (NTN.I) ; FIES (CH-E); secunurecêc para novação de

dividas do FCVS; concessões de crédito para o BNDES (l ei n 9 12.397, de 23 de março de 2011); e permu ta por outros

t ítulos.

Tabela A.4.2: Fatores de variação da OPMFi em M ercado ­
19 Quadri mestre de 2012 x 3" Quadrimest re de 2011

b toq<>e e m 31/de . / l l

b toq<>ee m 30/~br/1l

Var~ Nom i~

I - Ge.tio d~ OMd~ - Tesouro Nacion~1 (LI .1.2 . 1.3)

1,1 - Emi ..So/R... . . te Liquido

_Emi ssões Ofert.3 Pública fJ.

• Pag.mento. "

- lroc ~ s Liquida. fl

I.Z - Emi"So por Colo"açSo Oife t.3

• Progr~m•• de Go_erno I<

_Outras e minO... f;

• Clnc .. l ~ menlos lO

1,3 - Juros Nomin.i. (.propria ,~o por compet''''' i.) ''

a - Ol'tr.çlo do So nco Cen tral

11 .1 • 1r<x>'?Ora~o de TiIlIlos de Ins tituiçOes Finance iras -

1.101 .069 ,2

1.114"" .5
133 19 .3
13.550 ,0

-65 645 .6

107692 ,8

-1733385

O,,

13.405 ,0

2.051,4

72 709,1

-61355.5

6 5.190,6

-11 0,1

·170 .1

" do ••t oq ue

"'..
0.74"
0,75"

- 3 .64~

5,98~

-9 ,62%

0,00 %

0 ,74%

0,11%

4,04%

-3.41%

3,65 '"

-0,0 1"

FO'''t: STN/M'. EI. bor.çJo: 5TN/M'

,. (m i..6" dt Iit~l o. d . OPMfi qu e oCO"'~m p.i n<:i pII_nl~ pc" ... . ,0 d. l t l l~ . ou po, mtio do l'n>.romo
Te . o~ ....O;~lo, ..d uindo tilulo. do Oi";do S~c~ n l"od o • TOA. NJo induem .. oP.roçOes de t roco lp.<" m ~"

d. titulO' , nem o. u ncelo m. nlo. oconido. nOq "adrim~ . I'e .

" PI'~"'tn <os de am o rma çõe . e ju'o , do OPMrL

"Olftrença tntre I. erni ..6~. lpreço de mc'u do l <ealindu po' troco e o. Mulo. ace ilos (p<eÇQ d~ eu""' ­
es lOQ~tl

.. Rtle rem·se I. emi ..6e • • em contr.partod~ lin~ n ce ir. , p" , Ilend., '0' Procri mlS de Relo rma Ac'~<ia

no"'l. Pro... ' IH e FCV5
" E.."u~. p.... "n. e.pcd"co. outo ";.a do. em le i (e -a. pe'mul~ df> lilulo. d~ Oi>MU CO m b~ nco. l.
Indue ... o....10..,. referen tes a>nce..õe . de ..." d'IO p a.. ° 8NOH . <onlo ...... Ui ... 11.605... 06._......-
lO Contt ...plo os un<cl....ento. lIe titulo•. e llU'1O o••ece bido. e'" le1l6es d . tf'OUl ,

"Conl. mt>l~ ~ Ilu ~li .~ çJo "'onOli";~ do principal. ~ ~p'opri l(l o dt ""o. rel i. di 0"""',

/I R.lere"' .• e l O' titulo. tran.f. -;do. ~ o 8.1",o Centr~ 1e", ... 10 de Iiqul dl (lo e ,-,' " jud,..11 de Inn,lu;çb••
f , n l nce ; '~ .

~-
~ O.,r_ '*' C#MIi i """""*' prlo <mi"" dr ctrlprfi"""" '''''"__ I>"~-:_ do pn",ipoI '*'_e I>~1kJ _ M<JJdr jufm. dn'" ~ ocrkcun... . '" "'1orIkJ"" _ ._ doi r.riJo>.

Anexo 4 - Estoque e serv iço da Divida Pública Federal 17 y
r



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais-12 Quadrimestre de 2012

Com relação à DPFe, seu saldo encerrou o mês de abri l em R$ 87,S bilhões, o que repres enta elevação de 3,15% em

relação ao mês de dezembro de 2011, cujo montante era de R$ 84,8 bilhões. Apesar do resgate liqu ido de R$ 176,2

milh ões, a variação posit iva no estoque pode ser explicada pela aprop riação de juros no valor de R$ 2,2 bilhões e pela

depred ação da moed a national em relação ia cesta de moedas que compõem a OPf e.

Considerando-se os pagamentos correntes e os resgates antecipados, o serviço da DPFesomou, de janeiro a abri l de

2012, R$ 4,9 bilhões, sendo R$ 2,2 bilhões referentes ao pagamento de principal e RS 2,7 bilhões, ao pagamento de

ju ros.

Tabela A.4.3: Fatores de variação da DPFe em Mercado­
19 Quadrimestre de 2012 x 3~ Quadrimestre de 2011

INDICADORES

htOC!U't ~m JI/d<:'. /II

Estoq..e ~m MJ/iIM/u

v.eçIoHo<nlnlll

1- Gestlo ct. DMd, - '~oouro H;oâonalll.1 • UI

1.1 ' (miS$~o/Resg,al~ liquido "

_Emiss ões /2

• P, . , menIOSCo......, tes fl

• Resg,ates Anlecip.aoos I'

U - Juros Nomi,,~ ; . ('prop ' ia ~~o por con'llll1b\c ia)

- Juros Acru~do,"

• V, ri~çlo [ .mbia I /O

......7..

.,.sU,l
2.614,5

2.674,5

-116.,2

4 .740 ,1

·4.6 U,6

' ~ 9 3 , 7

2 .1S0,1

~.~no

E~Il,7

.(1.,2 1"

" '"·S,4S"

~,3S"

3,3E"

~,61"

0,14"

Fo"l~, Srn/MF. fl~ bcr~~ ão : STN/Mf.

" Corr~.pond~ ~o ....Io r lot~ 1 d.. ~ mi " O~ . ded "'li du do. pa . a m. nlo . co,,~nt~. ~ do....... l~'
anl~clp .do.:l. CPfo no qua drimo<l " .

"Rof~fom ... .. ~ m i..Ôes do. M nu . no mer cado exter no ~ lO' In.,es.o. d. r~cu .. o. re lali"" . ao.
contrato. com of• • ni,mo. mullil a l ' '' i', b.nco. pr i....do. ~ a .~nc i •• d~ "~dlto,

li P" 'm~nlo, d. I morlila çõe , e iuro, d. CPf. mo billolri. e C<lntra lUII.

" Induo m <~n""l~m. " to . d.título. e P" • • "."lo. I ntocip ado. por moiO do Pro. "m. d. R. compr .
di C PF~ .

" Sal do do. iuro. a propri . do. po, <ompel~n ci . no quodr lme<tre.

li Oemon.tra a ....Io r '"çlo/d. . ....l o ri.aç~o d.. moeda. que <omp~om I CPf. em " I.çlo • mood a
naelona l

Anexo 4 - Estoque e serviço do Divida Pública Federal 18 y
,



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais-12 Quadrimestre de 2012

ANEXO 5- LEI N' 12.465/2011, ART. 124, § l ',INCI50 111
(o resu ltado primár io obtido até o q uadrimestre, d isc riminando, em milhões de rea is, receitas e despesas,

obrigatór ias e discric ionárias, no mesmo fo rmato da previsão atualizada pa ra todo o exercrcrcj

Ta bela A.5.1: Resultado primário realizado do Governo Federal - 19 q uadrimest re

de 2012, RS Mill1ôes

INDICADORES

1. RECEITA TOTAL

1.1 RE'C@Íta Administrada pela RFB/MF fJ.

1.1.1I mpostode lmportação

1.1.2 IPI

1.1.3 IR

1.1 .4 IOf

1.1.5 cenos
1.1.6 PIS/Pasep

1.1.7 CSLl

1.1 .8 CPMF

1.1.9 uoe-cceecsw ets
1.1.10 Outr as Administradas pela RfB/MF

1.2 Receita s Não Administradas

1.2.1 Conc es sões

1.2 .2 Participações e Dividendos

1.2.3 Plano de Seguridade do Servidor

1.2 .4 Co ta -parte de Compensações Fi nanceiras

1.2 .5 Receita Própria (fon tes 50 e 81)

1.2 .6 salário -Educação

1.2.7 FGTS

1.2.8 Banco Centra r

1.2.9 Demais Receitas

2. TRANSFER~NCIAS A ESTADOS E MUNiCípIOS

2.1 FPE!FPM!IPI-EE

2.2 Fundos Regi onais

2.2.1 Repasse Tota l

2.2.2 Superávit Fundos

2.3 Salá rio-Ed ucação

2.4 Compen sações Finan ce iras

2.5 CIDE • Co mbustíveis

2 .6 Demai s

3. RECEITA l iQUIDA (1-21

Anexo 5 - Resultado primório obtido até o quadrimestre

R@alilado

Jan-Abr/ 2012

277 .364,6

232 .243 .0

9 .158,4

14 .883 ,7

97.384,4

10 .B03 ,7

54 .B98 ,4

14 .B79 ,8

23 .9BO,1

35,4

1.725,5

4.493,5

45.121,7

384 ,0

5.041 ,7

2.B67,S

14.256,3

5.4B4.7

5.314,0

657,2

184,3

10.932,0

58.54 9,2

46.429.6

1.317,7

3.080,6

-1.762,9

3.122 ,1

6.836 ,6

740,1

103,1

218.81 5,4

(continua••.)
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais -12 Quadrimestre de 2012

INDICADORES

4. DESPESAS

4.1 Despesas Não Discricionárias, exceto RGP5

4.1.1 PessoaI e Encargos Socta is

4.1.2 Abono e Seguro-Desemprego

4.1.3 LOAS

4.1.4 Benefícios de Legislação Especial

4 .1.S Sentenças Judiciais

4.1.6 Compensação aos Estados Exportadores

4.1.7 Fundo Constitucional do DF

4.1.8 Fundeb - Complementação

4.1.9 Subvenções Econômica s/Subsíd ios / Proagro

4.1.10 Créditos Extraordiná rios

4.1.11 Doações, Convênios e Ani st íaoos

4.1.12 Fabricação de Cédulas e Moedas

4.1.13 FGTS

4.1.14 Tra nsterêoctas ANA e Fundos FDA/ FDNE

4.1.15 Apoio Financeiro aos Municípios/ Est ados

4.1.16 Ressarcimento Estados/Municípios Combus tíveis Fósseis

4.2 Despesas Discricionárias ~ Todos os Poderes

5 . RESULTADO DO TESOURO (3-4)

6 . RESULTADO DA PREVID~NCIA (6 .1-6.2)

6.1 Arrecadação Liquid a INSS

6.2 Benefícios da Previdência

7. Ajuste Metodológico _Hoipu /1

8 . Discrepância Estat ística /J

9 . RESULTADO DO GOVERNO CENTRAL (5+6+7+8)

10 . AÇÕES NO ÂMBITO 00 PAC /4

11. RESULTAOO DO GOVERNO CENTRAL

12. RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS

13. RESULTADO 00 GOVERNO FEDERAL (11+12 ) (*)

(*) Memo:

Resultado pri mário do Governo Federal

- Governo Central (menos "ajuste me to dológico - Itaipu "j

- Estatais Federais (mais "ajuste metodológico - itaipu")

Realizado

Jan-Abr/2012

158.558,1

93.099,0

61.201,6

8.708,0

9.615,6

127,0

203,2

650,0

268,6

4.775,4

5.16 4,5

614,3

245,7

166,8

355,5

982,9

0,0

20,0

65 .459,0

60 .257,4

-15 .229 ,0

82.387,0

97.61 6,0

605 ,5

-1.149,1

44.484,8

11.337 ,4

44.484,8

-317,8

44.167,0

44.167,0

43.87 9.3

287,7

Fonte: BCB e STN{MF. Elaboração: STN{MF.

11Receitas administra das Hqutda s de resti tuições e l ncennvc s fi sca is.

/1 Recursos referentes li amortização de contra tos de Ita i pu com o Tesouro Nacion al.

11 Diferença en tre o prim ári o apurado pe lo 8eB, "a ba fxo -da-lln ha". e o pr i mári o apurado pe la
STN/ MF (exdu ído ltaipu] . "acima-da -linha" .

,. Embora o art. 3g da LOO-2012 estabeleça a poss ibilidade de ded ução de despesas no âmbito
do PAe, em ale R$40,6 bil hões, da meta de supe râ vit primário, os Decretos n9 7.680{2012 e n9
7.707{2012 não se ut i l i zam deste mecanismo.

Obs:Tesou ro inclui resu ltado do Banco Central e ope rações do FGTS previstas na LCn9110j2001.

Anexo 5 - Resultado primário obtido até o quadrimestre 20 y



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais-12 Quadrimestre de 2012

ANEXO 6 -ACÓRDÃO TCU N!I: 747, de 2010
(demonstração do cumprimento do art . 14 da l RF, especificando as medid as de

compensação impleme ntadas no quadrlm estre analisado)

Tabela A.6.1: Mpdidasd li' compensação implement adas -1º quadr imestre de 2012

b tlm21.... • R$Mi'hOn Mfodld. d. ODm penuçlo
D... lells~ 'rt" Tributo Dfo_~ ~~O Im plem. lad u no 1t 1onl .

2012 20U 2014 uadrlmestre de 2012
Rl'duç~c> a re c da aliquc>ta dc>IOF

AJ teraçJo de ~Iiquot~ do
i ncidente so bre oper ações de câ mbio

29/02/2012 Of.crtlO nl 7.6U 'O, contrat~das por investidor estrangei ro indeterminado "' o; "'
IOF. flCCeçJO pr~ls tl

par a ap l i caç~ em Bru ili3n Dejlositarv no Inciso I do' 3" do

RKeipt~· BDR.
a rt. 14 d3 LR F.

Rf'duÇJ 0 3 lerO da 31íquota do IOF Al teraç J o de IlIquota do

15/03/2 0 12 DK rtlO nl 1 .699 'O, inclden te sobre operações com
indetermi nado "' "' "'

IOF· esceçãc prevl~b

d er i v "ti vo ~ para cob ertura de riscos no lnclso l do ~3'do

camb iais era 1% Mt. H d~ LR F.

Pro rrogaçã o da eescne-e ção da linha
Al tl.'raçJo de alóquota do

25/03/2012 [)(ocrPlO n17.70S '" bra nC3 19e1 adei ra./", e: "" . lc>gJo. 30/06/201 2 271,0
IPI· e.ceçlo p r~lsta no

rTIiI qu ina de lava.) . inciSO I do' 3' do art.
14 da LRf.

Al teraçJod.allquolI do

25/03/2012 oeerete nt 1.105 ,~
Qo.>:o; oneração de IPI sobre móvei ~.

30/06/2012 198.0 . IPI · e.ceçlo prevista no
lamina dos PEl. Inciso I do § 3' do art.

14 di LRf.
Aller.çlo di' Ilíquota do

25/03/20 12 eeeeee nt 7.70S '"
l>t-<onPraç.liod.. IPIso br,p- pafM"l d,p-

30/06/2012 20,0 . . IPI · Hceçlo pr....i.1I no
pa rede, ' um;narias e lustres. inciso I do § 3' do art.

14 d1 LR F.

TOTALGERAL 189.0 0.0 0,0

f on' . : ~FB/Mf . HlbotlçJo: H III/MF .
111: valor nlo Id."tlf'cado. 11110 h~ InlO<m.I;6.s d,spo"I""1 sufid..nl..s pl~ ~alilar .." Imatilla de pO'rdl dO' ... CO'; t•.

' ; "lo h~ Inlo<ml;:lo sob ... I nO'cus'dldO' de COmpenSlçJOe/ou du medi di I de compe nSlçJo Idotldas.

AnelCo 6 - Demonstraçõo do cumprimento do art. 14 da LRF

r
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MeN ' - 5j, '.i-6 (l....
',.3> { '-"'7
-~ ,

/l 21
, 7 /h / -



Aviso n'' 452 - C. Civil.

Em 3 1 de mala de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CíCERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Relatório de avaliação do cumprimento da meta de superávit primário.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excclcntfssima Senhora Prcsidcnta da
República concernente ao relatório de avaliação do cumprimento da meta de superávit primário.

Atenciosamente,

G EIS l HOF FMANN
Ministra Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Senado t-ede~1
Protocolo legislativo

MCN n°.• r 1 :<..0 (---FI,

./:1 r · .1
k(.Lh. ...,H g H4?1n.-V- '16'

, - .. - f '! - ? -, I {V
."!-i-4 , '1 . ":", ..... ..1..\ . ~.i.'/\.
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MCN 5612012
(DRSA)

Relatório de avaliaçân do cumprimento da meta de superávit primário
referente ao 10 quadrimestre de 2012

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

.... .... ... ... ....................... ......... ..... ... .... ......... ........... ........ .... .... ........

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do
Congresso Nacional , na forma do regimento comum .

§ l ' - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II - examinar e emit ir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária,
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas,
criadas de acordo com o art. 58.

LEI COMPLEMENTAR N' 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências .

Art . 80 Até trinta dias após a publicação dos orçamentos , nos termos em que dispuser a lei
de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4°, o Poder
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercicio diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. gº Se verificado , ao final de um bimestre , que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado prim ário ou nominal estabelecidas no

1
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Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão , por ato próprio e
nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

(...)

§ 42 Até o final dos meses de maio. setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na
comissão referida no § l ' do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas
estaduais e municipais.

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita
da lei orçamentária , na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo mencionado no caput, por
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
calcu lo, majoração ou criação de tributo ou contribuição .

§ 112 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de calculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 212 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o caput
deste artigo decorrer da condição contida no inciso 11 , o beneficio só entrará em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica:

I - as alterações das aliquotas dos impostos previstos nos incisos I, 11 , IV e V do art. 153 da
Constituição, na forma do seu § 1' ;

11 - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
MCN 5612012
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LEI COMPLEMENTAR N° 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de complementos de
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garant ia do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências.

LEI N° 11.805, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional para ampliação de limites operacionais do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

LEI N° 12.397, DE 23 DE MARÇO DE 2011

Constitui fonte de recursos adicional ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social- BNDES; e altera a Relação Descritiva constante do Anexo da Lei n" 5.917, de 10 de

setembro de 1973.

LEI N° 12.465, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá
outras providências.

CAPiTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇAo PÚBLICA FEDERAL

Art. 2" A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2012, bem como a
execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit
primário, para o setor público consolidado não financeiro de R$ 139.822.000.000,00 (cento e
trinta e nove bilhões, oitocentos e vinte e dois milhões de reais), sendo R$ 96.973.000.000,00
(noventa e seis bilhões, novecentos e setenta e três milhões de reais) para os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social e R$ 0,00 (zero real) para o Programa de Dispêndios Globais,
confonme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo 111 desta Lei.

§ 1Q As emp resas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na meta de
resultado primário, de que trata o caput deste artigo, relativa ao Programa de Dispêndios
Globais.

U IMCNIILeglllacao CItadaWCN 2012 56 MetaSuPetll"" Pnrn*Jo 1· quaónn'l2012 doe: ORSA
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§ 22 Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2012, compensação entre as
metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de
Dispêndios Globais de que trata o art. 11 , inciso VI, desta lei.

§ 3' (VETADO).

§ 4' (VETADO)

§ 5' (VETADO).

§ 6' (VETADO)

Art. 32 A meta de superávit a que se refere o art. 22 desta Lei poderá ser reduzida até o
montante de R$ 40.600.000.000,00 (quarenta bilhões e seiscentos milhões de reais) relativos
ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC contido nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, cujas programações serão identificadas no Projeto e na lei Orçamentária de
2012 com identificador de Resultado Primário previsto no art. 7', § 4', inciso 111 , alinea "b", desta
lei .

§ l ' O montante de que trata o caputdeste artigo abrange, na execução da lei
Orçamentária de 2012, o valor dos respectivos restos a pagar.

§ 22 A Lei Orçamentária de 2012 observará, como redutor da meta primária, o montante
constante do respectivo projeto.

§ 3' (VETADO).

CAPITULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 11 . A Mensagem que encaminhar o Projeto de lei Orçamentária de 2012 conterá:

I - resumo da politica econômica do País, análise da conjuntura econômica e atualização
das informações de que trata o § 4' do art. 4' da lRF, com indicação do cenário
macroeconômico para 2012 , e suas implicações sobre a Proposta Orçamentária de 2012 ;

11 - resumo das políticas setoriais do Governo;

111 - avaliação das necessidades de financiamento do Governo Central relativas aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, explicitando receitas e despesas e os resultados
primário e nominal implícitos no Projeto de Lei Orçamentária de 2012 , na Lei Orçamentária de
2011 e em sua reprogramação e os realizados em 2010 , de modo a evidenciar:

a) a metodologia de cálculo de todos os itens computados na avaliação das necessidades
de financiamento; e

UIMCNsILegislacao CitadalMCN 2012 56 Meta Supera'i! Primaria l ' quadnm 2012.doc DRSA
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b) os parâmetros utilizados, informando, separadamente, as variáveis macroeconômicas de
que trata o Anexo de Metas Fiscais referido no art. 4', § 2', inciso 11, da LRF, verificadas em
2010 e suas projeções para 2011 e 2012;

IV - indicação do órgão que apurará os resultados primaria e nominal, para fins de
avaliação do cumprimento das metas;

v - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da
receita e da despesa; e

VI - demonstrativo sintético, por empresa, do Programa de Dispêndios Globais, informando
as fontes de financiamento, com o detalhamento minimo igual ao estabelecido no art. 51 , § 3' ,
desta Lei, bem como a previsão da sua respectiva aplicação, por grupo de natureza de
despesa, e o resultado primário dessas empresas com a metodologia de apuração do resultado.

................................................................... ....................................

SEÇÃO IX

DAS DISPOSIÇOES SOBRE A LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art . 66. Os Poderes e o MPU deverão elaborar e publicar por ato próprio, até 30 (trinta)
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2012, cronograma anual de desembolso
mensal, por órgão, nos termos do art. 8° da LRF, com vistas ao cumprimento da meta de
superávit primário estabelecida nesta Lei.

§ 10 No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput deste artigo e os que o
modificarem conterão, em milhões de reais:

I - metas quadrimestrais para o superávit primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social , demonstrando que a programação atende à meta estabelecida no art. 2° desta Lei;

11 - metas bimestrais de realização de receitas primárias, em atendimento ao disposto no
art. 13 da LRF, discriminadas pelos principais tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, as contribuições previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social e
para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, a contribuição para o salário­
educação, as concessões e permissões, as compensações financeiras, as receitas próprias das
fontes 50 e 81 e as demais receitas, identificando-se separadamente, quando cabível , as
resultantes de medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal, da cobrança da dívida ativa
e da cobrança administrativa;

111 - cronograma de pagamentos mensais de despesas primárias à conta de recursos do
Tesouro Nacional e de outras fontes, excluídas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal da União, constantes da Seção I do Anexo IV desta Lei, ou custeadas
com receitas de doações e convênios, e incluídos em demonstrativo à parte os restos a pagar ,
distinguindo-se os processados dos não processados; e
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IV - metas quadrimestrais para o resultado primário das empresas estatais federais , com as
estimativas de receitas e despesas que o compõem, destacando as principais empresas e
separando-se, nas despesas, os investimentos.

§ 2° Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças
judiciais, os cronogramas anuais de desembolso mensal dos Poderes Legislativo e Jud iciário e
do MPU terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição. na forma de
duodécimos.

§ 3 0 (VETADO) .

§ 4 0 (VETADO) .

§ 50 (VETADO) .

Art . 67. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de
que trata o art. 9° da LRF I o Poder Executivo apurara o montante necess ário e informará a cada
um dos órgãos referidos no art. 20 daquela Lei , até o 200 (vigésimo) dia após o encerramento
do bimestre, observado o disposto no § 4° deste artigo .

§ 10 O montante da limitação a ser promovida pelos órgãos referidos no caput deste artigo
será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um no conjunto das dotações
orçamentárias iniciais classificadas como despesas primárias fixadas na Lei Orçamentária de
2012, excluidas as:

I - demais despesas a que se refere o art. 68 desta Lei; e

11 - atividades dos Poderes Legislativo e Jud iciário e do MPU constantes do Projeto de Lei
Orçamentária de 2012 .

§ 2 0 A exclusão das despesas relacionadas na Seção II do Anexo IV e das despesas de
que trata o inciso 11 do §1° deste artigo aplica-se integralmente no caso de a estimativa
atualizada da receita primária líquida de transferências constitucionais e legais, demonstrada no
relatório de que trata o §4° deste artigo , ser igualou superior áquela estimada no Projeto de Lei
Orçamentária de 2012, e proporcionalmente à frustração da receita estimada no referido
Projeto , no caso de a estimativa atualizada ser inferior.

§ 3 0 Os Poderes e o MPU, com base na informação a que se refere o caput deste artigo ,
editarão ato, até o 30° (trigésimo) dia subsequente ao encerramento do respectivo bimestre ,
que evidencie a limitação de empenho e mov imentação financeira .

§ 4° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e aos órgãos referidos no art.
20 da LRF, no mesmo prazo previsto no caput deste artigo, relatório que será apreciado pela
CMO, contendo:

I • a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e a
demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos
percentuais e montantes estabelecidos por órgão:
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11 - a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inciso XXV do
Anexo 11 e o Anexo de Metas Fiscais desta Lei;

111 - (VETADO);

IV - os calculas relativos à frustração das receitas primárias , que terão por base
demonstrativos atualizados de que trata o inciso XII do Anexo 11 desta Lei , e demonstrativos
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à sazonalidade
originalmente prevista; e

v - a estimativa atual izada do superávit primário das empresas estatais, acompanhada da
memória dos cálculos referentes às empresas que responderem pela variação.

§ 5e Aplica-se somente ao Poder Executivo a limitação de empenho e movimentação
financeira cuja necessidade seja identificada fora da avaliação bimestral, devendo ser
encaminhado ao Congresso Nacional relatório nos termos do § 4° deste artigo.

§ 6° O restabelecimento dos limites de empenho e movimentação financeira poderá ser
efetuado a qualquer tempo, devendo o relatório a que se refere o § 4° deste artigo ser
encaminhado ao Congresso Nacional e aos órgãos referidos no art . 20 da Lei Complementar
n" 101, de 2000

§ r o decreto de limitação de empenho e movimentação financeira , ou de
restabelecimento desses limites, editado nas hipóteses previstas no caput e no § 1° do art .
9° da LRF e nos §§ 3°, 5° e 6° deste artigo, conterá as informações relacionadas no art. 66 , §
10, desta Lei .

§ 8° O relatório a que se refere o § 4° deste artigo será elaborado e encaminhado também
nos bimestres em que não houver limitação ou restabelecimento dos limites de empenho e
movimentação financeira.

§ 9° O Poder Executivo prestará as informações adicionais para apreciação do relatório de
que trata o § 4° deste artigo no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento do requerimento
formulado pela eMO.

§ 10. Não se aplica a exiq éncia de restabelecimento dos limites de empenho e
movimentação financeira proporcional às reduções anteriormente efetivadas quando tiver sido
aplicado a essas reduções o disposto no § 2° deste artigo.

§ 11. Os órgãos manterão atualizado no respectivo sitio da internet demonstrativo bimestral
com os montantes aprovados e os valores da limitação de empenho e movimentação financeira
por unidade orçamentária.

§ 12. (VETADO).

§ 13. Os prazos para publicação dos atos de restabelecimento de limites de empenho e
movimentação financeira , quando for o caso , serão de até:
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I - 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, quando decorrer da avaliação
bimestral de que trata o art . 9 0 da lRF; ou

11 - 7 (sete) dias úteis após o encaminhamento do relatório previsto no § 6 0 deste artigo , se
não for resultante da referida avaliação bimestral.

CAPiTULO IX
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 124. Para fins de realização da audiência pública prevista no art. 9º, § 4º, da lRF, o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, até 3 (três) dias antes da audiência ou
até o último dia dos meses de maio , setembro e fevereiro, o que ocorrer primeiro, relatórios de
avaliação do cumprimento da meta de superávit primário, com as justificativas de eventuais
desvios e indicação das medidas corretivas adotadas.

§ 1º Os relatórios previstos no caput deste artigo conterão também:

I - os parâmetros constantes do inciso XXV do Anexo II desta Lei , esperados e efetivamente
observados , para o quadrimestre e para o ano;

II - o estoque e o serviço da dívida pública federal , comparando a observada ao final de
cada quadrimestre com a do início do exercício e a do final do quadrimestre anterior;

111 - o resultado primário obtido até o quadrimestre, discriminando, em milhões de reais ,
receitas e despesas, obrigatórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada
para todo o exercício;

IV - (VETADO); e

V - (VETADO).

§ 2º A eMO poderá, por solicitação do Poder Executivo ou por iniciativa própria, adiar as
datas de realização da audiência prevista no caput deste artigo.

ANEXO 11
RELAÇÃO DAS INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

AO PROJETO DE lEI ORÇAMENTÁRIA DE 2012

XXV - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Politica Económica do
Ministério da Fazenda, utilizados na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2012,
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contendo ao menos, para os exercícios de 2011 e 2012, a variação real e nominal do PIS , a
variação da massa salarial dos empregados com carteira assinada. a variação do preço médio
do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais. nesses 2 (dois) exercícios, da variação
média da taxa de cãmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, da
variação em dólar das importações, exceto combustiveis, da variação das aplicações
financeiras, da variação do volume comercializado de gasolina e de diesel. da taxa de juros
Selic, da variação do IGP-DI, do IPCA e do INPC, cujas atualizações serão encaminhadas pelo
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente da Comissão Mista de que trata
o art. 166, § 10, da Constituição, em 21 de novembro de 2011 ;

Anexo 111
Metas Fiscais

Introdução
(Art. 4°, § 1°, § 2°, da Lei Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000)

A Lei Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000, estabelece, em seu art. 4°, que
integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais. Em
cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui os seguintes
demonstrativos:

a) Avaliação do cumprimento das metas relativas a 2010;

b) Metas anuais. em valores correntes e constantes, relativas aos resultados nominal e
primário e montante da dívida, instruído com memária e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, evidenciando a consistência das metas com as
premissas e os objetivos da política econômica nacional;

c) Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

d) Avaliação de projeções atuariais:

- do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, elaborada pelo Ministério da
Previdência Social - MPS, com base em modelo demográfico-atuarial, levando em conta a
estrutura previdenciária existente, o comportamento demográfico. a trajetória do mercado de
trabalho e transições da condição de contribuinte para a inatividade para determinação dos
montantes de receita e de despesa;

- do Regime de Previdéncia dos Servidores Públicos Civis, elaborada pelo MPS;

- do Regime de Previdéncia dos Militares, elaborada pelo Ministério da Defesa - MO;

- dos Beneficios de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS,
elaborada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS, tomando
por base o modelo de concessão de benefícios, sua tendência , a evolução do nível de renda
da população e o comportamento demogràfico ; e
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- do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT , elaborada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE. considerando o desempenho econômico-financeiro do fundo e as projeções
de receitas e despesas.

e) Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita ; e

f} Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, LRF, o Anexo de Metas Anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2012 , LDO-2012, estabelece a meta de resultado primário do setor público
consolidado, como percentual do Produto Interno Bruto - PIB, para o exercicio de 2012 e
indica as metas de 2013 e 2014. A cada exercício, havendo mudanças no cenário
macroeconômico interno e externo, as metas são revistas no sentido de manter politica
fiscal responsável.

o objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos
recursos públicos, de forma a assegurar a manutenção da estabilidade econômica e o
crescimento sustentado. Para isso , atuando em linha com as políticas monetária, cred itícia e
cambial, o governo procura criar as condições necessárias para a queda gradual do
endividamento público líquido em relação ao PIB, a redução das taxas de juros e a me lhora
do perfil da divida pública. Nesse sentido, anualmente, são estabelecidas metas de
resu ltado primário no intento de garantir as condições econômicas necessárias para a
manutenção do crescimento sustentado. o que inclui a sustentabilidade intertemporal da
divida públ ica . Por sua vez, o resultado nominal e o estoque da divida do setor público são
indicativos. por sofrerem influência de fatores fora do controle direto do governo.

MEDIDA PROVISÓRIA N' 553, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre crédito extraordinário , em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da
Defesa e da Integração Nacional. no valor global de R$ 533 .581.700 ,00, para os fins que

especifica.

(Convertida na Lei n' 12.626, de 2012)

LEI N' 12.595. DE 19 DE JANEIRO DE 2012

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2012.
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DECRETO N° 7.680, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira. estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exerclcio de 2012 e dá outras providências.

DECRETO N° 7.683, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012

Altera o Decreto n° 6.306. de 14 de dezembro de 2007 , que regulamenta o Imposto sobre
Operações de Crédito , Câmbio e Seguro . ou relativas a Titulas ou Valores Mobiliários - IOF.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 560 , DE 7 DE MARÇO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa , no valor de R$ 40.000.000,00,
para o fim que especifica.

DECRETO N" 7.699, DE 15 DE MARÇO DE 2012

Altera o Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007 . que regulamenta o Imposto sobre
Operações de Crédito , Câmbio e Seguro , ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliários -IOF.

DECRETO N° 7.705, DE 25 DE MARÇO DE 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI , aprovada pelo
Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 2011 .

DECRETO N° 7.707, DE 29 DE MARÇO DE 2012

Altera os Anexos VII , VIII e X ao Decreto n° 7.680, de 17 de fevereiro de 2012. que dispõe
sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2012 e dá outras providências .
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SF - 4-6-2012
14 horas

A Presidência recebeu da Excelentissima

Senhora Presidente da República, nos termos do art .

124 da Lei n° 12.465, de 12 de agosto de 20 I I, a

Mensagem n° 56, de 2012-CN (Mensagem n°

230/2012, na origem), que encaminha ao Congresso

Nacional o relatório de avaliação do cumprimento

da meta de superávit primário, referente ao l a

quadrimestre de 2012.

Nos termos do art. 120 da Resolução n° I,

de 2006-CN, fica estabelecido o seguinte

ca Iendári o para tram itação da maté ri a:
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Leitura: 4-6-2012

até 9/6

até 24/6

prazo para

di stribuição

matéria ;

prazo para

relatório;

publicação

do s avul sos

apre sentação

e

da

de

até 29/6 prazo para apresentação de

emendas ao relatório ; e

até 6/7 prazo para apresentação ,

publicação, distribuição e votação

do relatório e encaminhamento do

parecer da C Mü à Mesa do

Congresso Nacional.
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A matéria se rá publicada no Diári do

Senado Federal de 5 de junho do corrente.

o expediente vai à Comissão Mista de

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos

Deputados.
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